
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 

CORREGEDORIA REGIONAL 

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA VINTE E 
DOIS DE MAIO DE 2018, NA 1* VARA DO TRABALHO DE 

GUARULHOS 

Piiblicada no DEJT, em 
05"/06/2018. 

Aos v i n t e e d o i s d i a s do mês de maio do ano de d o i s m i l e 
d e z o i t o , a Excelentíssima Desembargadora do T r a b a l h o J a n e 
Granzoto T o r r e s da S i l v a , Corregedora R e g i o n a l , na forma do 
d i s p o s t o no a r t . 73, I , do Regimento I n t e r n o d e s t e T r i b u n a l , 
p r e s i d i u a correição ordinária na l"" V a r a do T r a b a l h o de 
Guar u l h o s , conforme o E d i t a l SCR n° 4/2 018, d i s p o n i b i l i z a d o no 
Diário O f i c i a l Eletrônico em 27/03/2018, a f i x a d o previamente 
em l o c a i s próprios na V a r a do T r a b a l h o , tendo s i d o r e c e b i d a 
p e l o s Exmos J u i z e s do T r a b a l h o Dra. J u l i a n a R a n z a n i , 
S u b s t i t u t a no exercício da t i t u l a r i d a d e , em razão de 
e n c o n t r a r - s e vago o cargo de J u i z T i t u l a r , Dr Elmar T r o t i 
Júnior, S u b s t i t u t o . Os p r o c e s s o s na Unidade t r a m i t a m em meio 
físico e eletrônico. O P r o c e s s o J u d i c i a l Eletrônico - PJe f o i 
implantado no Foro de Guarulhos em 02/09/2013. Com base nas 
informações p r e s t a d a s p e l a V a r a do T r a b a l h o , bem como nos 
aut o s dos p r o c e s s o s a n a l i s a d o s e nos dados do S i s t e m a de 
Acompanhamento de P r o c e s s o s de 1* Instância - S A P l , do S i s t e m a 
de P r o c e s s o J u d i c i a l Eletrônico - P J e , do S i s t e m a de 
Gerenciamento de Informações A d m i n i s t r a t i v a s Judiciárias da 
Justiça do T r a b a l h o - e-Gestão, apurou-se o s e g u i n t e : 

1. DADOS DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
(fonte: SIGEP/SICOND e Secretaria da Corregedoria) 

1.1 L e i de criação n°: 3.873/1961. 
1.2 Data da instalação: 23/10/1962. 
1.3 Jurisdição: o r e s p e c t i v o Município. 
1.4 Regime de auxílio: f i x o . 
1.5 J u i z e s 
(fonte: SIGEP/SICOND) 

Os dados 
15/05/2018. 

a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 

Juíza S u b s t i t u t a assumindo a T i t u l a r i d a d e 
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J u l i a n a R a n z a n i ^ 20/09/2017 
Observação; con s o a n t e c o n s u l t a ao S i s t e m a de Gerenciamento de R e c u r s o s Humanos 
(SGRH) e o s i t i o d e s t e T r i b u n a l , a r e f e r i d a m a g i s t r a d a e n c o n t r a - s e a f a s t a d o em 
razão de férias no período de 02/05/2018 a 31/05/2018. 

J u i z s u b s t i t u t o Desde 
E l m a r T r o t i Júnior [ ^ 11/05/2015 

1.6 Servidores 
(fonte: SIGEP/SICOND) 

Os dados a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 15/05/2018. 

S e r v i d o r Cargo Função Exercício na 
lotação 

MARCELO CESCON ARRUDA AJ 11/12/2017 
ALEXANDRA JORGE ATALA SOUZA T J DIRETOR DE SECRETARIA 

, 
16/03/2015 

ALEXANDRE BARBOSA DELAGE T J 16/08/2017 
DÉBORA VIVIANE VALDIVIA AJ OFICIAL JUSTIÇA 04/09/2017 
ISAIAS DE MORAES T J CALCULISTA 15/05/2018 
ITAMAR NOGUEIRA UCHOA T J 24/04/2013 
CLARISSA RIBEIRO RORIZ AJ ASSISTENTE DE JUIZ 18/10/2017 
ALBERTO DA SILVA FRANÇA T J ASSISTENTE DE DIRETOR 11/03/2015 
JAN TADEU ROCHA ROMAN T J CALCULISTA 18/01/2013 
MÁRCIO BERALDO GODINHO DE CASTRO AJ ASSISTENTE 07/11/2012 
LUDMILA SILVA DE BRITO AJ 1 16/04/2018 
GISELE PIRES DE CAMARGO AJ ! 16/03/2017 ^ 

i NAYARA PINHEIRO DOS SANTOS RODRIGUES T J 29/01/2014 
FERNANDO NUNES DE CASTRO BROCA T J SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA 13/03/2015 
Legenda: TJ - Técnico Judiciário; AJ - Analista Judiciário. A função de "Assistente FC02" ê o 
anteriormente denominado "balconista". 

2 . AUDIÊNCIAS 

2.1 Pauta de audiências - informada p e l a Vara 
(fonte: Secretaria da Vara do Trabalho) 

SAP1 

Audiências 

I n i c i a l 

Una ( r i t o ordinário) 

1 Instrução 

Julgamento (instrução 
e n c e r r a d a ) 

Manhã 
Ta r d e 
Manhã 
Tarde 
Manhã 
Tarde 
Manhã 
Tarde 

Segunda Terça Q u a r t a Q u i n t a S e x t a 
I n t e r v a l o 

e n t r e 
audiências 

I 1 10 minutos 

• 

I 
1 ; 1 minuto 

3-
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Una ( r i t o s u m a r i s s i m o ) Manhã Una ( r i t o s u m a r i s s i m o ) ! 
T a r d e 1 i 

Instrução e j u l g a m e n t o Manhã | \ Instrução e j u l g a m e n t o 
T a r d e 

Conciliação em execução Manhã i Conciliação em execução 
Ta r d e 

Conciliação em Manhã 
conhecimento T a r d e i 1 

I n t e r v a l o 
Audiências Período Segunda Terça Q u a r t a Q u i n t a S e x t a e n t r e 

audiências 

I n i c i a l Manhã 
Tarde 

Una ( r i t o ordinário) Manhã 
T a r d e 

6 
6 

6 
6 

6 
6 

6 
6 

12 10 minutos 
10 m i n u t o s 

Instrução Manhã 
Tarde 

4 
3 

3 
4 

4 
3 

4 
4 

3 10 m i n u t o s 
10 minutos 

J u l g a m e n t o (instrução Manhã 
e n c e r r a d a ) T a r d e 30 1 minuto 

Una ( r i t o s u m a r i s s i m o ) Manhã 3 3 3 3 10 minutos Una ( r i t o s u m a r i s s i m o ) 
T a r d e 3 3 3 3 10 minutos 

Instrução e j u l g a m e n t o Manhã Instrução e j u l g a m e n t o 
T a r d e 1 

Conciliação em execução Manhã Conciliação em execução 
Ta r d e 

Conciliação em Manhã 
conhecimento T a r d e j 

2.2 Pauta de audiências - datas mais d i s t a n t e s das audiências 
fu t u r a s 
(fonte: SAPl e PJe/SICOND) 

Os dados a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 15/05/2018. 

SAPl 
Unidade 

Judiciária 

1* V a r a do 
T r a b a l h o de 
G u a r u l h o s 

I n i c i a i s 
Data 

D a t a s mais d i s t a n t e s das audiências f u t u r a s 
c i a i s Una/Ro Instrução 

I D i a s IQte. Data 1 D i a s 1 Qte. Data j D i a s 1 Q t e . 

15/10/2018 153 15 

Unidade 
Judiciária 

D a t a s mais d i s t a n t e s das audiências f u t u r a s 
J u l g com c o n c l „ .„„ J u l g sem c o n c l s e n t . s e n t Una/RS 

Data 1 D i a s 1 Qte. Data I D i a s | Qte. Data | D i a s Qte. 
1* V a r a do 
T r a b a l h o de 
G u a r u l h o s 

22/05/2018 7 2 - 0 - - 0 



Ata da Correição Ordinária r e a l i z a d a na 1* Vara do Trabalho de Guarulhos 

Unidade 
Judiciária 

D a t a s mais d i s t a n t e s das audiências f u t u r a s 
Cone Exec Cone Conhec 

Data I D i a s 1 Qte. Data I D i a s 1 Qte. 
1" V a r a do 
T r a b a l h o de 
G u a r u l h o s 

23/05/2018 21 

PJE 
Unidade 

Judiciária 

1* V a r a do 
T r a b a l h o de 
G u a r u l h o s 

D a t a s mais d i s t a n t e s das audiências f u t u r a s 
I n i c i a i s Una/Ro 

D i a s Q t e . D i a s Q t e . 
Instrução 

t a I D i a s I Qte. 

O 31/07/2018 77 492 24/10/2018 162 599 

Unidade 
Judiciária 

1* V a r a do 
T r a b a l h o de 
G u a r u l h o s 

D a t a s m a i s d i s t a n t e s d a s a u d i ê n c i a s f u t u r a s 
J u l g sem c o n c l s e n t . J u l g c o m c o n c l s e n t . Una/RS 

Data T o l a s T o t e . Data 1 D i a s 1 Q t e . Data 1 D i a s 1 Q t e . 
04/06/2018 20 2 11/06/2018 27 41 30/07/2018 76 149 

Unidade 
Judiciária 

1 * V a r a do 
T r a b a l h o de 
G u a r u l h o s 

D a t a s mais d i s t a n t e s das audiências f u t u r a s 
Cone Exec Cone Conhec 

24/05/2018 16 

2.3 Freqüência dos magistrados na unidade judiciária 
(fonte; S e c r e t a r i a da Vara do Trabalho) 

Audiências Período Segunda Terça Q u a r t a Q u i n t a S e x t a 

J u i z ( a ) T i t u l a r ou Manhã 
S u b s t i t u t o (a) assumindo a | (-
t i t u l a r i d a d e 

s i m não não não 

Tarde | não 

J u i z ( a ) S u b s t i t u t o 
Manhã 

Tarde s i m 

s i m 

não 

s i m s i m 
s i m 
nao 

2.4 Prazos médios 
(fonte: e-Gestão) 

Posição Unidade 
da V a r a - Judiciária / 

P r a z o s Média 

P r a z o do a j u i z a m e n t o da ação P r a z o da realização da 1' 
até a realização da 1* audiência ao encerramento da 

audiência instrução p r o c e s s u a l 
R i t o I E x c e t o r i t o R i t o I E x c e t o r i t o 

s u m a r i s s i m o 
R i t o 

sumaríssimo s u m a r i s s i m o 
1 GUARULHOS -

13a V a r a 
L 

43 71 19 72 

2 
í 

GUARULHOS -
11a V a r a 

73 143 16 1 
1 

71 

4̂  
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3 GUARULHOS -
0 7a V a r a 51 73 28 

t 
160 

4 GUARULHOS -
08a V a r a 27 43 8 262 

5 GUARULHOS -
06a V a r a 50 188 37 

1 
107 \ 

i 

10 

11 

12 

GUARULHOS 
05a V a r a 

GUARULHOS 
01a V a r a 

GUARULHOS -
03a V a r a 

GUARULHOS -
04a V a r a m 

46 

67 

123 

95 

231 

225 

196 

114 

33 

47 

69 

74 

155 

160 

172 

309 

GUARULHOS -
• ^ ^ ^ ^ 0 9a V a r a 66 171 114 298 

G u a r u l h o s - 01a V a r a 67 225 47 160 

Média do For o 65 159 51 189 

Média da 2» Região 67 170 27 

Observação: Dados de 01.01.2018 a 30.4.2018. Legenda: cor azul (melhores) e cor vermelha (piores). 

2.5 Audiências r e a l i z a d a s 
("fonte: e-GestãoJ 

Posição da Vara -
Audiências 

Unidade 
Judiciária / 

Média 

Quantidade de 
audiências 

Quantidade de 
audiências de 
conciliação 

2017 i 201 

1 GUARULHOS -
Vara 

09a 3649 1102 
í 

97 97 

2 GUARULHOS -
Vara 

01a 3158 1048 135 66 

3 GUARULHOS -
Vara 

03a 3226 908 140 50 

4 GUARULHOS -
Vara 

07a 3306 753 150 57 

5 GUARULHOS -
Vara 

04a 3163 
í 

843 173 62 

GUARULHOS -
Vara 

13a 2891 636 
176 

134 

GUARULHOS -
||M|íVara 

12a 2792 890 
1 

70 57 
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"1!""' ' - , 

11 
GUARULHOS -
Vara 

- 10a 2818 859 88 29 

12 
GUARULHOS -
Vara 

- 06a 
• i 

2637 833 75 47 

13 GUARULHOS • 
Vara 

• 02a 
T 

2684 664 108 53 

Guarulhos - 01a Vara 3158 1048 135 66 

Média do Foro ( 3032,40 
i' ( 

853,60 121,20 65,20 

Média da 2" Região 
:i 1 
' 2850,59 837,77 167,00 55, 00 
j 

Observação: Dados até 30.4.2018. Quantidade de audiências: Não i n c l u i as audiências de julgamento, 
conciliação - conhecimento e conciliação - execução. Legenda: cor azul (melhores) e cor vermelha 
(piores) . 

Y. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 

Os quadros estatísticos d e s t e i t e m contam com dados da V a r a do 
Tr a b a l h o c o r r e i c i o n a d a e apresentam a média do Foro e a média 
de todas as V a r a s da 2" Região. 

3.1 Fase de conhecimento 
(fonte: e-Gestão) 

Unidade 
Judiciária / 

Média 
Ano Casos 

Novos 

Recebidos 
Sentença 

anulada ou 
reformada 

Total 
Solucio
nados 

Penden- t e s 
de solução 

F i n a l i 
zados 

Penden- tes 
de f i n a l i 

zação 

G u a r u l h o s -
01a V a r a 2017 

í 
2121 11 2132 2421 1550 

j 
2719 5014 

G u a r u l h o s -
01a V a r a 2018 434 4 438 685 1288 908 4574 

Média do 
Foro 

i 
2017 

1 
2129,5 10,4 

2139,8 

2367,2 1339,8 3105,6 4626,0 

Média do 
Foro 

! 
2018 

T 
427,2 4,3 431,5 681,4 

j 
1095,8 942, 8 4100,9 

Média da 2' 
Região 2017 

l 
2023,5 2 1 , 1 2044,6 2285,2 1284,0 2641,1 4111,8 

Média da 2' 
Região 
i 

2018 

i 

437 
l 

6 443 678 1051 891 3695 

Observações: Dados até 30.4.2018. Solucionados: processos com sentença; Finalizados: processos que 
saíram da fase de conhecimento, por entrarem na fase de liquidação ou execução ou pelo arquivamento 
definitivo. Pendentes de finalização: processos sem sentença ou, com sentença aguardando o trânsito 
em julgado, ou em grau de recurso ou aguardando prazos. 
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3.2 Fase de execução 
(•fonte: e-Gestão) 

Unidade 
Judiciária / Ano 

Média 

Movimento p r o c e s s u a l - f a s e de execução Pendentes de 
Execução 

Rece- Reme- . Em a r -
I n i - Encer- bidos de t i d o s a t i d o s ao „̂ jiyo T 1 a r c i u i - a r - a u i v o c i a d a s radas ou- t r o s ou- t r o s ^, ^ . cução p r o v i -vados p r o v i - ^ , , or - gaos o r - gaos sório 

T o t a l 

Guarulhos - 01a 
Vara 2017 539 251 1 0 20 199 1921 2855 4776 

Guarulhos - 01a 
Vara 2018 314 30 0 0 6 198 2177 2897 5074 

Média do Foro 2017 537,62 329,92 0, 92 1, 00 13,54 163,69 1666,23 1510,38 3175,62 

Média do Foro 2018 228,08 65, 92 0, 08 0,08 16, 00 56, 62 1787,69 1562,15 3349,85 

Média da 2' 
Região 2017 481,72 242,73 4,34 3, 08 80, 99 133,21 1359,30 1030,15 2389,44 

Média da 2" 
Região 2018 179 56 0 0 25 57 1413 1051 2464 

Observação: Dados até 30.4.2018. 

3.3 Processos recebidos e variação anual 
(fonte: e-Gestão) 

Ano Quantidade Variação em relação ao ano a n t e r i o r 

2016 2220 O, 049 

2017 2121 i -O,045 

3.4 Relação de processos " s i n e d i e " 
Cfonte: PJe/SICOND) 

Os dados a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 15/05/2018. 

Número do p r o c e s s o C l a s s e p r o c e s s u a l 
1000236- 63 2018 . 5 02 0311 Homologação de Transação E x t r a j u d i c i a l 

1000442- 77 2018 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 

1000463-•53 2018 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 

1000474- 82 2018 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Sumaríssimo 

1000506--87 2018 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 

1000508--57 2018 5 02 0311 Homologação de Transação E x t r a j u d i c i a l 

1000511--12 2018 5 02 0311 Homologação de Transação E x t r a j u d i c i a l 

1000515--49 2018 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Sumário (Alçada) 
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4 . PROCESSOS EM TRAMITE 
("fonte: e-Gestãoj 

Situação Quantidade de 
processos 

Conhecimento 

Liquidação 

Execução 

Aguardando p r i m e i r a audiência 
Aguardando e n c e r r a m e n t o da instrução 
Aguardando prolação de sentença 
Aguardando cumprimento de acordo 
Com sentença aguardando finalização na f a s e 
Sübtotal 
Pendentes de liquidação 
L i q u i d a d o s aguardando finalização na f a s e 
No a r q u i v o provisório 
Subtotal 
Pendentes de execução 
Com execução e n c e r r a d a aguardando finalização na 
f a s e 
No a r q u i v o provisório 
Subtotal 

562 
708 
18 
596 
2690 
4574 
639 
591 
95 

1325 
2177 

Total 

2897 
5077 
10976 

Observação: Dados de 30.4.2018. 

5. INCIDENTES PROCESSUAIS 

5 • 1 Tipos de I n c i d e n t e s 
Cfonte: e-Gestão; 

T i p o Pendente s em 30-4-2018 

Embargos de Declaração 111 

Exceções de incompetência 7 

Antecipações de T u t e l a 48 

Impugnações à Sentença de Liquidação 
1 

36 

Embargos ã Execução 65 

Embargos à Arrematação 4 

Embargos à Adjudicação 2 

Exceções de Pré-Executividade 31 

T o t a l 304 

Observação: Dados de 30.4.2018. 
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5.2 Embargos de declaração por J u i z 
(fonte: e-Gestão/SICOND) 

Número do P r o c e s s o 
Formatado 

D a t a da 
Ocorrência Nome do M a g i s t r a d o 

0087800-15.2009.5.02.0311 13/08/2009 RIVA FAINBERG ROSENTHAL 
0087800-15.2009.5.02.0311 13/08/2009 

0130000-71.2008.5.02.0311 05/10/2009 RIVA FAINBERG ROSENTHAL 
0130000-71.2008.5.02.0311 05/10/2009 

0244900-33.2009.5.02.0311 28/04/2010 RIVA FAINBERG ROSENTHAL 

0244900-33.2009.5.02.0311 28/04/2010 

0133500-14.2009.5.02.0311 07/06/2010 RIVA FAINBERG ROSENTHAL 

0133500-14.2009.5.02.0311 07/06/2010 

0147400-64.2009.5.02.0311 06/12/2010 

0147400-64.2009.5.02.0311 01/02/2011 RIVA FAINBERG ROSENTHAL 

0147400-64.2009.5.02.0311 01/02/2011 

0002326-42.2010.5.02.0311 16/12/2011 ELMAR TROTI JÚNIOR 

0002326-42.2010.5.02.0311 16/12/2011 

0116600-24.2007.5.02.0311 15/04/2013 ANTÔNIO PIMENTA GONÇALVES 
0116600-24.2007.5.02.0311 15/04/2013 
0000600-96.2011.5.02.0311 16/04/2013 ELMAR TROTI JÚNIOR 

0000600-96.2011.5.02.0311 16/04/2013 

0000661-54.2011.5.02.0311 16/04/2013 ELMAR TROTI JÚNIOR 

0000661-54.2011.5.02.0311 16/04/2013 

0000654-62.2011.5.02.0311 17/04/2013 ELMAR TROTI JÚNIOR 

0000654-62.2011.5.02.0311 17/04/2013 

0000662-39.2011.5.02.0311 17/04/2013 ELMAR TROTI JÚNIOR 

0000662-39.2011.5.02.0311 17/04/2013 

0000663-24.2011.5.02.0311 17/04/2013 ELMAR TROTI JÚNIOR 

0000663-24.2011.5.02.0311 17/04/2013 

0001882-38.2012.5.02.0311 23/04/2013 ELMAR TROTI JÚNIOR 

0001882-38.2012.5.02.0311 23/04/2013 

0000418-42.2013.5.02.0311 16/08/2013 ELMAR TROTI JÚNIOR 

0000418-42.2013.5.02.0311 16/08/2013 
0002110-47.2011.5.02.0311 01/04/2014 RENATA SIMÕES LOUREIRO FERREIRA 

0002110-47.2011.5.02.0311 01/04/2014 

0002051-59.2011.5.02.0311 04/04/2014 APARECIDA FÁTIMA ANTUNES DA COSTA WAGNER 

0002051-59.2011.5.02.0311 04/04/2014 

1000427-50.2014.5.02.0311 28/04/2014 

1000137-69.2013.5.02.0311 19/05/2014 
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1000029-40.2013.5.02.0311 19/05/2014 

1000232-02.2013.5.02.0311 19/05/2014 

1000071-55.2014.5.02.0311 28/05/2014 

1000071-55.2014.5.02.0311 02/06/2014 

1000137-69.2013.5.02.0311 04/06/2014 WASSILY BUCHALOWICZ 

100002 9-40.2013.5.02.0311 04/06/2014 WASSILY BUCHALOWICZ 

1000071-55.2014.5.02.0311 12/06/2014 

1000042-05.2014.5.02.0311 16/06/2014 

1000453-48.2014.5.02.0311 03/07/2014 

1000427-50.2014.5.02.0311 10/07/2014 

0199600-24.2004.5.02.0311 29/07/2014 

1000255-11.2014.5.02.0311 01/09/2014 

1000255-11.2014.5.02.0311 01/09/2014 

1000255-11.2014.5.02.0311 01/09/2014 

1000007-21.2014.5.02.0319 08/09/2014 

1000363-74.2013.5.02.0311 11/09/2014 

1000820-72.2014.5.02.0311 19/09/2014 

1000880-45.2014.5.02.0311 19/09/2014 

1000940-18.2014.5.02.0311 19/09/2014 

1000880-45.2014.5.02.0311 23/09/2014 WASSILY BUCHALOWICZ 

1000820-72.2014.5.02.0311 23/09/2014 WASSILY BUCHALOWICZ 

1000007-21.2014.5. 02.0319 06/10/2014 ELMAR TROTI JÚNIOR 

1000363-74.2013.5. 02.0311 15/10/2014 ELMAR TROTI JÚNIOR 

1000940-18.2014.5. 02.0311 16/10/2014 WASSILY BUCHALOWICZ 

1000071-55.2014.5. 02.0311 22/10/2014 
ANA TERESINHA DE FRANÇA ALMEIDA E S I L V A 
MARTINS 

0171800-16.2007.5.02.0311 29/10/2014 ELMAR TROTI JÚNIOR 

0171800-16.2007.5.02.0311 29/10/2014 

1000427-50.2014.5.02.0311 31/10/2014 ELMAR TROTI JÚNIOR 

1000255-11.2014.5.02.0311 31/10/2014 ELMAR TROTI JÚNIOR 

1000427-50.2014.5.02.0311 03/11/2014 

1000019-93.2013.5.02.0311 07/11/2014 
0214000-67.2009.5.02.0311 22/01/2015 RENATA SIMÕES LOUREIRO FERREIRA 

0214000-67.2009.5.02.0311 22/01/2015 
1002135-38.2014.5.02.0311 30/03/2015 

1002192-56.2014.5.02.0311 15/05/2015 

000 02 93-74.2013.5.02.0311 31/07/2015 ELMAR TROTI JÚNIOR 

0000293-74.2013.5. 02.0311 31/07/2015 
1000052-15.2015.5. 02.0311 04/08/2015 
1002152-74.2014.5. 02.0311 18/09/2015 
1000371-80.2015.5.02.0311 26/10/2015 
1000371-80.2015.5.02.0311 26/10/2015 

10 



Ata da Correlção Ordinária realizada na 1* Vara do Trsa>alho de Guarulhos 

1002025-39.2014.5.02.0311 30/10/2015 
1000588-26.2015.5.02.0311 30/11/2015 
1000631-60.2015.5.02.0311 12/01/2016 

1000807-73.2014.5.02.0311 25/01/2016 

1000371-80.2015.5.02.0311 05/02/2016 ALESSANDRO ROBERTO COVRE 
1001749-08.2014.5.02.0311 18/03/2016 
1001289-84.2015.5.02.0311 09/05/2016 

1000954-02.2014.5.02.0311 03/06/2016 
1000228-28.2014.5.02.0311 03/06/2016 

0151300-94.2005.5.02.0311 15/06/2016 
DANIELLE SANTIAGO FERREIRA DA ROCHA DIAS 
DE ANDRADE LIMA 

0151300-94.2005.5.02.0311 15/06/2016 

0230400-69.2003.5.02.0311 21/06/2016 RIVA FAINBERG ROSENTHAL 
0230400-69.2003.5.02.0311 21/06/2016 
0002451-39.2012.5.02.0311 19/08/2016 
0002451-39.2012.5.02.0311 22/08/2016 ELMAR TROTI JÚNIOR 
0002451-3 9.2012.5.02.0311 22/08/2016 
0000280-80.2010.5.02.0311 01/09/2016 RODRIGO GARCIA SCHWARZ 

0000280-80.2010.5.02.0311 01/09/2016 

1001455-82.2016.5.02.0311 05/09/2016 

1001758-03.2015.5.02.0321 04/10/2016 

1000052-78.2016.5.02.0311 11/11/2016 

1001343-50.2015.5.02.0311 23/11/2016 

0122900-17.1998.5.02.0311 20/02/2017 ELMAR TROTI JÚNIOR 

0122900-17.1998.5.02.0311 20/02/2017 

0000571-80.2010.5.02.0311 07/04/2017 FÁBIO AUGUSTO BRANDA 

0000571-80.2010.5.02.0311 07/04/2017 

1001966-80.2016.5.02.0311 14/06/2017 

1001795-79.2014.5.02.0316 04/07/2017 

0204000-76.2007.5.02.0311 21/07/2017 ELMAR TROTI JÚNIOR 

0204000-76.2007.5.02.0311 21/07/2017 

0250300-38.2003.5.02.0311 22/08/2017 ELMAR TROTI JÚNIOR 

0250300-38.2003.5.02.0311 22/08/2017 

0199600-24.2004.5.02.0311 25/09/2017 RIVA FAINBERG ROSENTHAL 

0199600-24.2004.5.02.0311 25/09/2017 

1001599-22.2017.5.02.0311 05/10/2017 

0001540-27.2012.5.02.0311 09/10/2017 

1001451-79.2015.5.02.0311 23/10/2017 

1002078-49.2016.5.02.0311 23/10/2017 

1001075-93.2015.5.02.0311 26/10/2017 

1001216-78.2016.5.02.0311 26/10/2017 

1001083-36.2016.5.02.0311 27/10/2017 



Ata da Correição Ordinária realizada na 1' Vara do Trabalho de Guarulhos 

1000332-15.2017.5.02.0311 27/10/2017 

1000878-84.2017.5.02.0080 30/10/2017 

1000091-41.2017.5.02.0311 05/12/2017 

1002070-09.2015.5.02.0311 08/12/2017 

1002070-09.2015.5.02.0311 08/12/2017 

1002145-82.2014.5.02.0311 12/12/2017 

1000564-27.2017.5.02.0311 31/01/2018 

1000531-37.2017.5.02.0311 07/02/2018 

1001996-81.2017.5.02.0311 26/02/2018 

1001708-70.2016.5.02.0311 27/02/2018 

0005200-39.2006.5.02.0311 15/03/2018 RIVA FAINBERG ROSENTHAL 

0005200-39.2006.5.02.0311 15/03/2018 

0167600-44.1999.5.02.0311 15/03/2018 ELMAR TROTI JXINIOR 
016 7600-44.1999.5.02.0311 15/03/2018 
0224800-62.2006.5.02.0311 26/03/2018 ELMAR TROTI JÚNIOR 

022480 0-62.2006.5.02.0311 26/03/2018 
1002517-48.2016.5.02.0606 26/03/2018 

0001260-56.2012.5.02.0311 02/04/2018 

0001260-56.2012.5.02.0311 03/04/2018 JULIANA RANZANI 

0000882-37.2011.5.02.0311 06/04/2018 ELMAR TROTI JÚNIOR 

0000882-37.2011.5.02.0311 06/04/2018 

0001531-36.2010.5.02.0311 06/04/2018 WASSILY BUCHALOWICZ 

0001531-36.2010.5.02.0311 06/04/2018 

1001313-44.2017.5.02.0311 09/04/2018 
1001357-68.2014.5.02.0311 12/04/2018 

1001357-68.2014.5.02.0311 12/04/2018 JULIANA RANZANI 
0260700-09.2006.5.02.0311 19/04/2018 RIVA FAINBERG ROSENTHAL 
0260700-09.2006.5.02.0311 19/04/2018 
1001278-84.2017.5.02.0311 20/04/2018 
1001278-84.2017.5.02.0311 20/04/2018 ELMAR TROTI JÚNIOR 

1001278-84.2017.5.02.0311 20/04/2018 
1000587-97.2016.5.02.0087 23/04/2018 
1000587-97.2016.5.02.0087 23/04/2018 
1000102-07.2016.5.02.0311 25/04/2018 
1000124-31.2017.5.02.0311 25/04/2018 
1000124-31.2017.5.02.0311 25/04/2018 JULIANA RANZANI 
1000102-07.2016.5.02.0311 25/04/2018 JULIANA RANZANI 
1000478-56.2017.5.02.0311 26/04/2018 
10 01440-79.2017.5.02.0311 26/04/2018 
1000478-56.2017.5.02.0311 26/04/2018 ELMAR TROTI JÚNIOR 
10 0144 0-79.2017.5.02.0311 26/04/2018 JULIANA RANZANI 



Ata da Correição Ordinária realizada na 1' Vara do Trabalho de Guarulhos 

1000587-97.2016.5.02.0087 26/04/2018 ELMAR TROTI JÚNIOR 
1001269-25.2017.5.02.0311 27/04/2018 

1001269-25.2017.5.02.0311 27/04/2018 JULIANA RANZANI 

1001292-68.2017.5.02.0311 30/04/2018 

1000800-76.2017.5.02.0311 30/04/2018 

1000800-76.2017.5.02.0311 30/04/2018 JULIANA RANZANI 

1001292-68.2017.5.02.0311 30/04/2018 ELMAR TROTI JÚNIOR 

1001847-85.2017.5.02.0311 30/04/2018 
1000009-44.2016.5.02.0311 30/04/2018 

6. CARTAS PRECATÓRIAS E CARTAS DE ORDEM 
(fonte: e-Gestão) 

I t e m 2017 2018 

C a r t a s Precatórias e x p e d i d a s 
i 

C a r t a s Precatórias r e c e b i d a s < 

C a r t a s de Ordem r e c e b i d a s 

Ojbservação; Dados até 30.4.2018. 

84 28 

111 35 

•̂ 
O • O 

J 

7 . PROCESSOS SEM MOVIMENTAÇÃO 
(•fonte.- SAPl/SICOND) 

Os dados a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 15/05/2018. 

No "Relatório de p r o c e s s o s sem movimentação", extraído do SAPl 
em 15/05/2018, constavam 312 ( t r e z e n t o s e doze) p r o c e s s o s 
n e s t a situação há mais de 90 (noventa) d i a s . 

D a t a da 
P r o c e s s o C l a s s e p r o c e s s u a l última 

movimentação 
0102900- 40 1991 5 02 0311 
0285400- 35 1995 5 02 0311 
0107200- 69 1996 5 02 0311 
0113600- 02 1996 5 02 0311 
0027500- 78 1995 5 02 0311 
0005100- 36 1996 5 02 0311 
0213500- 55 1996 5 02 0311 
0204900- 45 1996 5 02 0311 
0311300- 83 1996 5 02 0311 
0058100- 14 1997 5 02 0311 
0334500- 22 1996 5 02 0311 
0099300- 98 1997 5 02 0311 

Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 
Petição 
Embargos de T e r c e i r o 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 
Embargos de T e r c e i r o 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 
Cautelar Inominada 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 

15/04/1996 
31/07/1996 
09/08/1996 
27/08/1996 
09/09/1996 
23/09/1996 
14/11/1996 
14/01/1997 
31/01/1997 
19/03/1997 
14/04/1997 
15/05/1997 



Ata da Correição Ordinária realizada na 1' Vara do Trabalho de Guarulhos 

D a t a da 
P r o c e s s o C l a s s e p r o c e s s u a l última 

movimentação 
0091300- 12 1997. 5. 02 . 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 10/06/1997 

0022800- 88 1997. 5 . 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 04/07/1997 

_^ 
0329S00- 93 1996 5 . 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 10/07/1997 i 

_^ 
0090200- 22 1997 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 21/07/1997 

0240800- 89 1996 5 02 0311 Cautelar Inominada 31/07/1997 1 
H 0241S00- 20 1996 5 02 0311 Cautelar Inominada 08/09/1997 
1 
H 

0241300- 58 1996 5 02 0311 Cautelar Inominada 26/09/1997 i 

0071400- 43 1997 5 02 0311 Arresto 21/10/1997 
—! 

0071500- 95 1997 5 02 0311 Arresto 21/10/1997 t 
•i 

—í 
0275700- 64 1997 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 29/10/1997 

t 
•i 

—í 

0240300- 23 1996 5 02 0311 Cautelar Inominada 05/03/1998 
J 

0240900- 44 1995 5 02 0311 Cautelar Inominada 06/03/1998 1 
J 0057300- 49 1998 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 20/03/1998 

0168500 50 1997 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 23/03/1998 

0241000 62 1997 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 17/04/1998 

0240700 37 1996 5 02 0311 Cautelar Inominada 20/04/1998 

0338900 79 1995 5 02 0311 Cautelar Inominada 25/05/1998 

0054700 -55 1998 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 05/05/1998 
j 0035900 -76 1998 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 05/05/1998 

0015500 -12 1996 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 18/08/1998 

0004300 -37 1998 5 02 0311 Erabargos de T e r c e i r o 25/08/1998 -
0257700 -16 1997 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 04/11/1998 -

i 0114000 -45 1998 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 12/11/1998 

i 0222800 -70 1998 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 18/11/1998 

1 0193900 -14 1997 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 04/12/1998 
1 
i _ 0036000 -31 1998 5 02 0311 Arresto 25/01/1999 
1 0018400 -60 1999 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 01/02/1999 

0241200 -05 1996 5 02 0311 Cautelar Inominada 08/02/1999 
0065000 -81 1995 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 15/04/1999 

0334800 -13 1998 5 02 0311 Petição 06/05/1999 

0285000 -55 1995 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 14/06/1999 
0265600 -22 1995 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 17/06/1999 

0059500 -34 1995 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 24/06/1999 — 

0331000 -11 1997 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 25/10/1999 — 

0118200 -32 .1997 5 02 0311 Consignação era Pagaraento 06/12/1999 
0034500 -51 .1997 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 15/12/1999 
0285800 -49 1995 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 23/02/2000 
0318500 -73 .1998 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 13/06/2000 
0064700 -46 .2000 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Suraaríssimo 21/06/2000 
0045900 -67 .2000 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 26/07/2000 
0178500 -86 .1999 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 30/08/2000 
0250000 -23 .1996 5 02 0311 Arresto 25/09/2000 

0087500 -39 .1998 5 02 0311 Ação de Curaprimento 13/10/2000 
0129700 -03 .1994 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 15/04/2001 

0334300 -15 .1996 5 02 0311 Arresto 17/04/2001 
0165900 -09 . 1994 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 17/04/2001 

0098400 -75 .2001 5 02 0311 Erabargos de T e r c e i r o 07/05/2001 



Ata da Correição Ordinária realizada na 1" Vara do Trabalho de Guarulhos 

D a t a da 
P r o c e s s o C l a s s e p r o c e s s u a l última 

1 movimentação 
0098200-69 2001 5 02 0311 Embargos de Te r c e i r o 07/06/2001 
0067900-27 2001 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 25/06/2001 

' 0079900-59 2001 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 06/07/2001 
0119800-49 2001 5 02 0311 Arresto 03/08/2001 
0222700-47 2000 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 20/09/2001 1 
0099300-59 2001 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 20/09/2001 
0213200-25 1998 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 16/10/2001 
0142600-71 2001 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 04/12/2001 
0112800-66 1999 5 02 0311 Embargos de Te r c e i r o 04/12/2001 
0091500-77 2001 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 07/12/2001 
0010400-03 2001 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 12/12/2001 
0182100-81 2000 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 08/01/2002 
0169100-77 2001 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 04/02/2002 i 

0180600-82 1997 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 06/02/2002 
0059700-65 2000 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 14/02/2002 

0249900-68 1996 5 02 0311 Cautelar Inominada 18/02/2002 

0038100-51 2001 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 22/02/2002 
0210100-57 2001 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 22/02/2002 

0231900-78 2000 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 15/03/2002 

0258900-19 2001 5 02 0311 Erabargos de T e r c e i r o 19/04/2002 i 
0239900-38 1998 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 08/05/2002 

0210300-64 2001 5 02 0311 Embargos de Te r c e i r o 18/06/2002 

0332200-19 1998 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 02/07/2002 

0250000-47 2001 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 29/07/2002 

0162700-47 2001 5 02 0311 Consignação em Pagamento 08/08/2002 

0115800-69 2002 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 20/08/2002 i 

0012400-73 2001 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssirao 20/08/2002 
— 1 

0097200-97 2002 5 02 0311 T 

1 Petição 21/08/2002 — 1 

0267800-88 2001 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 23/08/2002 

0123200-71 2001 5 02 0311 Erabargos de T e r c e i r o 23/08/2002 
--! 

0118100-04 2002 5 02 0311 Petição 13/09/2002 
--! 

0204500-89 2000 5 02 0311 Arresto 10/12/2002 i 
0080000-77 2002 5 02 0311 Petição 12/12/2002 --] 

0079000-42 
j 

2002 5 02 0311 Petição 12/02/2003 

0231200-73 .1998 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 25/02/2003 

0007300-69 .2003 5 02 .0311 Embargos de T e r c e i r o 31/03/2003 

[ 0093800-75 
! 0068600-66 

.2002 

.2002 
5 
.5 

02 
02 

.0311 

.0311 
Petição 
Petição 

• - -

04/04/2003 
23/04/2003 

-

--
0246700-43 .2002 . 5 .02 .0311 Embargos de T e r c e i r o 18/06/2003 

-

--
i 0238700-54 .2002 . 5 . 02 .0311 Petição 25/06/2003 

-

--

0246100-22 .2002 . 5 .02 .0311 Petição 25/06/2003 

0009400-65 .2001 .5 . 02 .0311 Erabargos de T e r c e i r o 08/08/2003 

: 0170900-09 .2002 .5 .02 .0311 Petição 27/01/2004 

0267600-81 .2001 . 5 .02 .0311 Embargos de T e r c e i r o 06/07/2004 

0055600-62 .2003 .5 . 02 .0311 Embargos de T e r c e i r o 04/08/2004 

0109000-98 .1997 .5 .02 . 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 
1 15/09/2004 

0145200-36 .1999 . 5 . 02 .0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 27/09/2004 



Ata da Correição Ordinária realizada na 1* Vara do Trabalho de Guarulhos 

D a t a da 
P r o c e s s o C l a s s e p r o c e s s u a l última 

movimentação 
0243300 -55 2001 5 02 0311 

0092400 -26 2002 5 02 0311 

0053800 -52 2004 5 02 0311 

0030400 -87 2002 5 02 0311 

0185500 -30 2005 5 02 0311 

0156700 -89 2005 5 02 0311 

- 0129800 -11 2001 5 02 0311 

0174100 -97 1997 5 02 0311 

0091000 -50 1997 5 02 0311 

0184500 -92 2005 5 02 0311 

0249700 -55 1993 5 02 0311 

0159700 -63 2006 5 02 0311 

0273100 -65 2000 5 02 0311 
i 0042300 -28 2006 5 02 0311 

0218700 -28 .2005 5 02 0311 

0198300 -90 .2005 5 02 0311 
r 0255300 -53 .2002 5 02 0311 

0008800 -68 .2006 5 02 0311 

0293300 -83 .2006 5 02 0311 

0254700 -90 .2006 5 02 0311 

0104000 -05 .2006 5 02 0311 

0011100 -08 .2003 5 02 0311 

0224500 -03 .2006 5 02 0311 

0051500 -06 .1999 5 02 .0311 
L_ 
1 

0215400 -58 .2005 5 02 .0311 
0052400 -86 .1999 5 02 .0311 

1 0136500 -76 .1995 5 02 .0311 
0057200 -94 .1998 .5 02 .0311 

1 0226600 -33 .2003 5 02 .0311 
0060400 -36 .2003 5 02 0311 

V- 0060900 -29 .2008 5 02 0311 
0054000 -30 .2008 5 02 0311 
0241100 -51 .1996 5 02 0311 
0241000 -95 .1996 5 02 0311 
0216300 -17 .2000 5 02 0311 

V 0206900 -81 .1997 5 02 0311 
0169700 -88 .2007 5 02 0311 
0222300 -57 .2005 5 02 0311 

1 — 0182200 -17 .1992 5 02 0311 

0177100 -27 2005 5 02 0311 

0255200 -98 2002 5 02 0311 

0160300 -21 .2005 5 02 0311 
0181400 -32 .2005 5 02 0311 
0134800 -50 2005 5 02 0311 
0079200 -10 2005 5 02 0311 
0016500 -51 2007 5 02 0311 
0190900 -88 2005 5 02 0311 

Embargos de T e r c e i r o 

Petição 

Arresto 
Embargos de T e r c e i r o 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 

Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 

Cautelar Inominada 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 

Cautelar Inominada 

Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 

Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 

Embargos de T e r c e i r o 

Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 
Embargos de T e r c e i r o 

Embargos de T e r c e i r o 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 

Embargos de T e r c e i r o 
Embargos de T e r c e i r o 
Cautelar Inominada 
Embargos de T e r c e i r o 

Embargos de T e r c e i r o 

Arresto 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 

Embargos de T e r c e i r o 
Embargos de T e r c e i r o 

Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 
Embargos de T e r c e i r o 
Embargos de T e r c e i r o 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 
Embargos de T e r c e i r o 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 
Cautelar Inominada 
Cautelar Inominada 
Arresto 
Cautelar Inominada 
Embargos de T e r c e i r o 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 
Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 
Embargos de T e r c e i r o 
Arresto 

Embargos de T e r c e i r o 
Embargos de T e r c e i r o 
Embargos de T e r c e i r o 
Embargos de T e r c e i r o 
Embargos de T e r c e i r o 
Embargos de T e r c e i r o 

J 

•1 

J 
H 

1 

25/11/2004 

09/01/2005 

27/04/2005 

18/08/2005 

22/09/2005 

27/09/2005 

17/10/2005 

30/10/2005 

30/10/2005 

08/11/2005 n 
•A 

10/04/2006 
31/08/2006 
29/09/2006 
31/10/2006 
14/11/2005 
08/02/2007 
25/04/2007 
18/05/2007 
22/05/2007 
03/09/2007 
08/11/2007 
30/11/2007 
06/12/2007 
29/01/2008 
16/04/2008 
02/05/2008 
13/10/2008 
14/10/2008 
20/10/2008 
20/10/2008 
06/11/2008 
14/11/2008 
27/11/2008 
27/11/2008 
04/12/2008 
20/02/2009 
25/03/2009 
06/04/2009 
20/05/2009 
20/05/2009 
20/05/2009 
20/05/2009 
20/05/2009 
20/05/2009 
21/05/2009 
21/05/2009 
21/05/2009 
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Ata da Correição Ordinária realizada na 1* Vara do Trabalho de Guarulhos 

D a t a da 
P r o c e s s o C l a s s e p r o c e s s u a l última 

movimentação 
0026500 •12 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 21/05/2009 
0157400 -31 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 21/05/2009 
0190800 -36 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 21/05/2009 
0128100 -24 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 21/05/2009 
0188000 •98 2007 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 21/05/2009 
0252600 -02 2005 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 21/05/2009 
0059100 97 2007 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 22/05/2009 
0085900 -55 2007 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 22/05/2009 
0194100 -06 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 22/05/2009 
0213200 -15 2004 5 02 0311 Petição 26/05/2009 
0146100 •72 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 14/07/2009 
0142900 -04 1999 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 07/08/2009 
0114200 -37 2007 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 21/08/2009 
0246600 •49 2005 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 10/09/2009 
0192100 -33 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 11/09/2009 
0145700 •87 2008 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 22/09/2009 
0149300 -53 2007 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 07/10/2009 
0053800 •53 2000 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 07/01/2010 

0040500 -57 2009 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 10/02/2010 

0191700 -14 2009 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 08/03/2010 
0060600 -67 2008 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 12/03/2010 

0132200 -17 2009 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 16/03/2010 

0086400 -97 2008 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 17/03/2010 

0139800 -26 2008 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 19/03/2010 

0226300 -51 2009 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 07/06/2010 

0230700 -26 2006 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 09/06/2010 

0000185 -50 2010 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 03/07/2010 

0000076 -36 2010 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 02/08/2010 

0208700 -27 2009 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 18/08/2010 

0175800 -93 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 15/09/2010 

0002047 -56 2010 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 13/01/2011 

0195100 -42 2007 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 03/02/2011 

0186400 -08 2008 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 24/03/2011 

0218400 -32 .2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 28/04/2011 

0209200 -64 .2007 5 02 .0311 Embargos de T e r c e i r o 06/05/2011 

0083300 -03 .2009 5 02 .0311 Embargos de T e r c e i r o 26/05/2011 

0000550 -07 .2010 5 02 .0311 Embargos de T e r c e i r o 06/06/2011 

0000015 -78 .2010 5 02 .0311 Embargos de T e r c e i r o 11/08/2011 

0000829 -90 .2010 5 02 .0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 12/09/2011 

0086400 -68 .2006 . 5 02 . 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 26/09/2011 

0114700 -40 .2006 . 5 02 .0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 28/02/2012 

0142700 -26 .2001 .5 .02 .0311 Embargos de T e r c e i r o 17/04/2012 

0123000 -54 .2007 .5 .02 .0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 20/04/2012 

0052400 -96 .2009 .5 .02 .0311 Embargos de T e r c e i r o 24/07/2012 

0000971 -94 .2010 . 5 .02 .0311 Embargos de T e r c e i r o 05/10/2012 

0133800 -49 .2004 .5 .02 .0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 30/01/2013 

0210300 -83 .2009 . 5 .02 .0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 14/03/2013 

— I 

i 7 



Ata da Correição Ordinária realizada na 1* Vara do Trabalho de Guarulhos 

D a t a da 
P r o c e s s o C l a s s e p r o c e s s u a l última 

movimentação 
0164600 -21 2008 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 01/04/2013 

0148000 -42 1996 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito 

Ordinário 

09/04/2013 

0000256 -52 2010 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 23/04/2013 

- 0000982 -89 2011 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 02/05/2013 

0000090 -83 2011 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 28/05/2013 

0000391 -30 2011 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 03/07/2013 

0125300 -23 2006 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 04/07/2013 — 

0253600 -03 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 31/07/2013 1 

0019800 -94 2008 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 31/07/2013 

0201600 -26 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 31/07/2013 

0212700 -75 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 31/07/2013 

0143500 -78 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 31/07/2013 

0240100 -64 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 31/07/2013 

-
0189000 -70 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 31/07/2013 

- 0290200 -23 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 31/07/2013 

0000690 -07 2011 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 02/08/2013 
0002536 -25 2012 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 20/08/2013 
0000118 -85 2010 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 18/10/2013 
0087500 -58 2006 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 03/12/2013 
0025500 -51 2008 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 03/02/2014 
0025400 -96 2008 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 03/02/2014 
0002163 -62 2010 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 05/03/2014 
0000686 -04 2010 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 29/07/2014 — 

0090200 -80 2001 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Suraaríssimo 14/08/2014 
0023200 -63 2001 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 13/02/2015 
0000037 -97 2014 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 09/03/2015 
0091400 -15 2007 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 30/04/2015 
0001287 -10 2010 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 18/05/2015 

— 
— 

0155300 -35 2008 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 28/05/2015 
0236800 -89 2009 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 01/06/2015 
0250900 -49 2009 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 24/06/2015 
0062800 -18 2006 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 30/07/2015 
0000684 -34 2010 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 09/09/2015 

_ 
0232300 -48 2007 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 01/10/2015 
0000255 -96 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 16/10/2015 
0155700 -49 2008 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 29/10/2015 
0001147 -73 2010 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 19/11/2015 
0208900 -34 2009 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 15/02/2016 
0128500 -04 2007 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 17/02/2016 
0000773 52 2013 5 02 0311 Cautelar Inominada 24/02/2016 — 

0117300 29 2009 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 25/02/2016 
_ 

0071200 84 2007 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 29/02/2016 
_ 

0000917 31 2010 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 04/03/2016 
0285500 04 2006 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 04/03/2016 
0000001 21 2015 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 07/03/2015 
0090900 46 2007 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Suraaríssirao 10/03/2016 
0224100 04 1997 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 12/04/2016 
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Ata da Correição Ordinária realizada na 1* Vara do Trabalho de Guarulhos 

P r o c e s s o C l a s s e p r o c e s s u a l 
D a t a d a 
última 

movimentação 
0000026 -10 2010 5 02 0311 Cautelar Inominada 26/04/2016 
0000004 -73 2015 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 24/06/2016 
0001495 -91 .2010 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 28/06/2016 
0143100 -93 2008 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 26/07/2016 
0000002 -69 2016 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 29/07/2016 
0230200 -91 2005 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 03/08/2016 
0002451 -39 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 22/08/2016 
0001221 
, 

-59 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 21/09/2016 
0000486 -94 2010 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 28/09/2016 
0261800 -96 2006 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 30/09/2016 
0036400 -69 2003 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 11/10/2016 
0204400 -61 2005 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 24/10/2016 
0002806 -49 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 28/10/2016 
0002015 -80 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 10/11/2016 
0001688 -72 2011 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 18/11/2016 
0110000 -65 1999 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 22/11/2016 
0000017 -77 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 01/12/2016 
0016600 -50 2006 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 15/12/2016 
0004500 -83 1994 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 12/01/2017 
0024700 86 2009 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 19/01/2017 
0000011 31 2016 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 30/01/2017 
0000380 64 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordi nário 03/02/2017 
0167800 •36 2008 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 03/02/2017 
0179200 81 2007 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 16/02/2017 
0042100 89 2004 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 06/03/2017 
0000968 71 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 10/03/2017 
0243400 68 2005 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 16/03/2017 
0000005-•58 2015 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 20/03/2017 
0046200 14 2009 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 24/03/2017 
0000852 02 2011 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 28/03/2017 
0001716 74 2010 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário ' 03/04/2017 
0001313 71 2011 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 03/04/2017 

0231200 63 2004 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordi nário 03/05/2017 

0000009 61 2016 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 08/05/2017 
0001701 08 2010 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 16/05/2017 
0001529 95 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 29/05/2017 

0133100 •39 2005 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 08/05/2017 

0000293 74 2013 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 08/08/2017 

0126500 70 2003 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 18/08/2017 
0001570 62 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 23/08/2017 
0000016 19 2017 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 25/08/2017 

0000378 •94 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 31/08/2017 
0116100 89 2006 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 11/09/2017 

0143500 73 2009 5 02 0311 Embargos de T e r c e i r o 04/10/2017 
0002715 56 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 05/10/2017 
0002373 79 2011 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 05/10/2017 
0000771 19 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 05/10/2017 



Ata da Correição Ordinária realizada na 1' Vara do Trabalho de Guarulhos 

P r o c e s s o C l a s s e p r o c e s s u a l 
D a t a da 
última 

movimentação 
0227200 -83 2005 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 09/10/2017 

0001610 -78 2011 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 09/10/2017 

0000474 -12 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 30/10/2017 
0002706 -94 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 30/10/2017 

0078000 -31 2007 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 06/11/2017 

0107500 -31 1996 5 02 0311 Embargos de Te r c e i r o 06/11/2017 

0022000 -26 1998 5 02 0311 Embargos de Te r c e i r o 06/11/2017 
0100600 -45 2007 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 06/11/2017 
0121900 -05 2003 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 06/11/2017 

0000448 -14 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 07/11/2017 
0168100 -55 2006 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 24/11/2017 — ™ 

0002582 -14 2012 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Sumaríssimo 04/12/2017 
0144800 -41 2007 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 15/12/2017 -
0000001 -50 2017 5 02 0311 Embargos de Te r c e i r o 30/01/2018 
0040300 -94 2002 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 31/01/2018 
0206000 -83 2006 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 01/02/2018 
0256700 -97 2005 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 01/02/2018 
0043400 13 2009 5 02 0311 Ação T r a b a l h i s t a - Rito Ordinário 07/02/2018 

Observações • Processos sem sentença ou, com sentença aguardando o trânsito em 
julgado ou aguardando prazos. 

8. PRAZOS MÉDIOS 

Os dados de p r a z o s médios r e f e r e m - s e ao período de j a n e i r o a 
dezembro de 2017. 

8.1 Fase de conhecimento 
(fonte: e-Gestão; 

Do a j u i z a m e n t o da ação até G u a r u l h o s - 01a Média do 

a realização da 1 * 
audiência 

o en c e r r a m e n t o da 
instrução 

a prolação da sentença 

R i t o Sumaríssimo 
e x c e t o R i t o 
Sumaríssimo 
R i t o Sumaríssimo 
e x c e t o R i t o 
Isumaríssimo 
R i t o Sumaríssimo 
e x c e t o R i t o 
Sumaríssimo 

66 
178,46 

108,96 

361,51 

113,79 

359,14 

67,99 

144,4 

112,89 

279,86 

121,38 

284,97 

67, 75 

166, 1 

92, 97 

257,64 

98, 93 

268,75 

8.2 Fase de liquidação 
(fonte: e-Gestão; 

2& 



Ata da Correição Ordinária realizada na 1" Vara do Trabalho de Guarulhos 

Do início ao en c e r r a m e n t o da liquidação G u a r u l h o s - 01a V a r a Média do Fo r o 2 * Região 

R i t o Sumaríssimo 304,06 245,63 123,56 

e x c e t o R i t o Sumaríssimo 225,52 
— i 

i 215,41 
118,6 

1 1 

8 . 3 Fase de execução 
(fonte: e-Gestão) 

Do início ao encerramento da Guarulhos - 01a Média do 2' 
execução Vara Foro Região 

Ente Privado 469,58 j 584 716,29 

Ente Público 802,49 1198,54 1167,49 
1 

8.4 Do ajuizamento ao arquivamento 
('fonte: e-GestãoJ 

Do ajuizamento da ação até o Guarulhos - 01a Média do 
arquivamento Vara Foro Região 

R i t o Sumaríssimo j 985,69 844,32 673,05 
exceto R i t o Sumaríssimo - Ente 
Privado 1176,89 1390,02 1178,22 

exceto R i t o Sumaríssimo - Ente 
Público 1497,95 1264,07 1339,56 

9. ÍNDICE DE CONCILIAÇÕES E TAXAS DE CONGESTIONAMENTO 

9.1 índice de conciliações 
Cfonte: e-Gestão) 

G u a r u l h o s - 01a V a r a 2017 2421 992 40,97% j 

G u a r u l h o s - 01a V a r a 2018 685 323 47,15% 

Média do Fo r o 

Média do Fo r o 

' ' — r ^ " ^"1 
;2017 2367,154 985,692 41,64% 

2018, 681,385 285,308 41,87% 
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Média da 2* Região 2017 2285,234 969,078 4 2 , 4 1 % 

Média 
da 2' Região 2018 678 293 

1 : 
43,24% 

1 
Observação: Dados até 30.4.2018. 

9.2 Taxa de congestionamento na fase de conhecimento 
(fonte: e-Gestão) 

Unidade Judiciária 
/ Média Ano Pendentes (período 

a n t e r i o r ) Casos Novos S o l u c i o n a d o s T a x a 
(%) (1) 

G u a r u l h o s - 01a 
V a r a 2017 1764 2121 2421 37,68% 

G u a r u l h o s - Ola 
V a r a 2018 

1 

1550 434 685 65,47% 

Média do Foro 2017 1533,923 
™ — ——' —~- 1 

2129,462 2367,154 35,38% 

Média do Foro 
! 
2018 1339,769 427,231 681,385 61,44% 

Média da 2^ Região 
]i 
2017 1423,949 2023,518 2285,234 3 3 , 7 1 % 

Média da 2* Região 
i 
li 
\ 2018 1283,954 437,436 677,908 60,62% 

Observação: Dados até 30.4.2018. (1)A taxa de congestionamento mede a efetividade da Vara do 
Trabalho em um período, levando-se em conta o total de casos novos que ingressaram, os pendentes de 
solução do período anterior e os solucionados no período. Fórmulas: 1- [solucionados/(casos novos + 
pendentes de solução no período anterior)]. 

9.3 Taxa de congestionamento na fase de execução 
( f o n t e : e-Gestão; 

Unidade Judiciária Ano Pendentes (período Execuções Execuções T a x a 
/ Média Ano a n t e r i o r ) i n i c i a d a s e n c e r r a d a s (%) (1) 

G u a r u l h o s - Ola 
V a r a 2017 1627 539 251 8 8 , 4 1 % 

G u a r u l h o s - Ola 
V a r a 2018 1921 314 30 98,66% 

Média do Foro 2017 1536,154 537,615 329,923 84,09% 

1 ! 
Média do Foro 2018 1666,231 228,077 | 65,923 96,52% | 

.̂ 22 
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Média da 2" Região 2017 1177,760 481,725 242,734 85,37% 

Média da 2* Região 2018 1359,298 179,450 55,867 96,37% 

Observação: Dados até 30.4 .2018. (1)A taxa de congestionamento na fase de execução mede a 
efetividade da Vara do Trabalho em uin período, levando-se em conta o total de execuções iniciadas, 
as pendentes do período anterior e execuções encerradas no período. Fórmulas: 1- [execuções 
encerradas/(execuções iniciadas + pendentes de execução no período anterior)]. 

I 

10. REGISTRO DE CARGAS DE PROCESSOS FÍSICOS 

Os dados a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 15/05/2018. 

10.1 R e g i s t r o de carga de processos: h a v i a 72 ( s e t e n t a e d o i s ) 
p r o c e s s o s em c a r g a , estando 56 (cinqüenta e s e i s ) d e l e s com 
pr a z o v e n c i d o 
(•fonte: SAPl/SICOND) 

P r o c e s s o Retirado em Devolução 
prevista 

Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 08/12/2015 14/12/2015 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 18/03/2016 28/03/2016 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 18/03/2016 28/03/2016 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 24/04/2017 02/05/2017 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 20/03/2017 27/05/2017 

Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 20/03/2017 27/05/2017 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 02/06/2017 09/06/2017 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 13/07/2017 18/07/2017 

Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 17/07/2017 24/07/2017 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 25/08/2017 01/09/2017 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 12/09/2017 18/09/2017 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 14/09/2017 19/09/2017 

Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 22/11/2017 27/11/2017 

Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 30/11/2017 05/12/2017 

Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 13/12/2017 18/12/2017 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 22/01/2018 29/01/2018 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 25/01/2018 30/01/2018 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 30/01/2018 05/02/2018 

Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 07/02/2018 14/02/2018 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 08/02/2018 ! 14/02/2018 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 07/02/2018 14/02/2018 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Sumaríssimo 09/02/2018 j 19/02/2018 

1 
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P r o c e s s o 

Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 
Ação T r a b a l h i s t a 

R i t o Ordinário 
R i t o Ordinário 
R i t o Ordinário 
R i t o Ordinário 
R i t o Ordinário 
R i t o Ordinário 
R i t o Ordinário 
R i t o Ordinário 
R i t o Sumaríssimo 
R i t o Ordinário 
R i t o Ordinário 

R i t o Ordinário 

R i t o Ordinário 
R i t o Ordinário 
R i t o Ordinário 
R i t o Ordinário 
R i t o Ordinário 
R i t o Ordinário 
R i t o Ordinário 

Ação de Cumprimento 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Sumaríssimo 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 
Execução de Título E x t r a j u d i c i a l 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Sumaríssimo 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 
Ação T r a b a l h i s t a - R i t o Ordinário 
Ação de Cumprimento 

R e t i r a d o em Devolução 
prevista 

20/02/2018 26/02/2018 
22/02/2018 i 27/02/2018 
26/02/2018 05/03/2018 
09/03/2018 16/03/2018 

13/03/2018 19/03/2018 

15/03/2018 20/03/2018 
21/03/2018 26/03/2018 
20/03/2018 26/03/2018 

22/03/2018 27/03/2018 
27/03/2018 06/04/2018 

05/04/2018 10/04/2018 

12/03/2018 12/04/2018 

11/04/2018 16/04/2018 

12/03/2018 19/04/2018 

12/03/2018 19/04/2018 
20/04/2018 27/04/2018 

20/04/2018 27/04/2018 
27/04/2018 04/05/2018 
27/04/2018 04/05/2018 
03/05/2018 08/05/2018 

04/05/2018 11/05/2018 

04/05/2018 11/05/2018 

04/05/2018 11/05/2018 
04/05/2018 11/05/2018 

09/05/2018 14/05/2018 
09/05/2018 14/05/2018 
07/05/2018 14/05/2018 
09/05/2018 l 14/05/2018 
07/05/2018 14/05/2018 
07/05/2018 14/05/2018 
07/05/2018 14/05/2018 
10/05/2018 15/05/2018 

10/05/2018 15/05/2018 
10/05/2018 15/05/2018 

11. PRAZOS MÉDIOS/ PRODUTIVIDADE DOS JUIZES NA UNIDADE 

11.1 Prazo médio para julgamento, produtividade dos J u i z e s e 
processos conclusos para prolação de sentença 
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(fonte: e-Gestão) 

Ano: 2017 

M a g i s t r a d o 

P r a z o médio e n t r e a 
conclusão e a prolação 

da sentença 
"77 7 I e x c e t o R i t o R i t o Suma
ríssimo Suma

ríssimo 

P r o d u t i v i d a d e 

S o l u c i o - C o n c i l i -
nados ados 

C o n c l u s o s p a r a 
prolação de sentença 

em 31-12-2017 

T o t a l P r a z o v e n c i d o 

ALESSANDRO 
ROBERTO COVRE 14, 8 16, 18 860 332 0 0 

DIOGO DE LIMA 
CORNACCHIONI 1 3 3 

i 
0 0 

ELMAR TROTI 
JÚNIOR 7,26 13,22 1303 520 0 0 

GUSTAVO RAFAEL 
DE LIMA R I B E I R O Z 0 0 

JOBEL AMORIM DAS A A f\ 
VIRGENS FILHO 4 ü ü 

JULIANA RANZANI 33 19, 94 235 124 34 0 

S I L V I O LUIZ DE 
SOUZA 11 14 7 0 i 0 

Observações: Conforme regra constante no manual do e-Gestão, os prazos médios devem considerar dias 
corridos, sem desconto dos afastamentos definidos em normas legais ou regimentais. As colunas 
referente aos processos com prazo vencido apresenta a quantidade de processos vencidos há mais de 30 
(trinta) dias, efetuados os devidos descontos. Este prazo foi criado pelo TST e implementado neste 
Regional em janeiro de 2017. 

Ano: 2018 

M a g i s t r a d o 

P r a z o médio e n t r e a 
conclusão e a prolação 

da sentença 
R i t o Suma- e x c e t o R i t o 
ríssimo iSuma- ríssimo 

P r o d u t i v i d a d e 

S o l u c i o 
nados 

C o n c i l i 
ados 

C o n c l u s o s p a r a 
prolação de sentença 

em 30-4-2018 
T o t a l P r a z o v e n c i d o 

ELMAR TROTI 
JÚNIOR 7,24 8, 03 257 113 2 0 

JOBEL AMORIM l 

DAS VIRGENS 4 0 0 0 
FILHO 

JULIANA RANZANI 23,45 19, 93 418 207 ll 16 
ir 
ll 

0 

MATEUS HASSEN 
JESUS 6 

! 
0 0 

Observações: Dados até 30.4.2018. Conforme regra constante no manual do e-Gestão, os prazos médios 
devem considerar dias corridos, sem desconto dos afastamentos definidos em normas legais ou 
regimentais. As colunas referentes aos processos com prazo vencido apresenta a quantidade de 
processos vencidos há mais de 30 (trinta) dias, efetuados os devidos descontos. Este prazo foi 
criado pelo TST e implementado neste Regional em janeiro de 2017. 

11.2 Audiências r e a l i z a d a s pelos j u i z e s 
f f o n t e : e-Gestão; 
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Ano: 2017 

M a g i s t r a d o I n s 
trução 

Audiências R e a l i z a d a s 
Conciliação 

J u l g a - r— •„ ronVipri - R k - p - T o t a l ao mento «-onneci nxe 
mento cução 

ALESSANDRO ROBERTO COVRE 654 3 3 9 0 5 3 10 1065 

DIOGO DE L I M A 
CORNACCHIONI 0 0 

: ~, 

0 1 12 

ELMAR T R O T I JXINIOR 1142 0 574 34 6 32 1788 

GIOVANE BRZOSTEK 0 0 0 1 0 1 

GUSTAVO R A F A E L DE L I M A 
R I B E I R O 0 0 0 0 0 7 

J O B E L AMORIM DAS V I R G E N S 
F I L H O 0 0 0 0 21 0 21 

J U L I A N A RANZANI 293 0 85 1 1 28 408 

MATEUS HASSEN J E S U S 0 0 0 0 14 0 14 

S I L V I O L U I Z DE SOUZA 8 0 9 0 

— . — 

0 17 
[ 

Ano: 2018 

Magistrado 

ELMAR T R O T I J Ú N I O R 306 

I n s 
trução 

111 

Audiências R e a l i z a d a s 
Conciliação 

Julg a 
mento Conhe

cimento 

Observação: Dados até 30.4.2018. 

Exe- T o t a l 
cução 

417 . 
ÍGIOVANE BRZOSTEK 0 0 0 0 36 0 36 

J O B E L AMORIM DAS 
V I R G E N S F I L H O 0 0 0 5 9 0 14 

J U L I A N A RANZANI 470 0 161 2 0 0 633 

MATEUS HASSEN J E S U S 
I 

0 0 0 5 13 8 26 

12. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL - PROCESSOS EM TAREFAS 

12.1 Processos físicos 



Ata da Correição Ordinária realizada na 1* Vara do Trabalho de Guarulhos 
i 

(fonte: Secretaria da Vara do Trabalho) 

Serviços Q t d e . R e f . período 
Petições a serem j u n t a d a s e despachadas 158 Dez/17 
Mandados cumpridos a serem j u n t a d o s e despachados 36 Maio/18 
Alvarás pendentes de expedição 107 Fev/18 
Cálculos pendentes de homologação ( i n c l u i r perícia em 
andamento) 62 Fev/18 

C a r t a s de adjudicação / arrematação pendentes de expedição 0 0 
C a r t a s precatórias / e d i t a i s / mandados / notificações 
pendentes de expedição 67 Fev/18 

Ofícios pendentes de expedição 21 Fev/18 
P r o c e s s o s aguardando a r e t i r a d a em c a r g a por p e r i t o 11 Fev/18 
P r o c e s s o s aguardando solicitação e reiteração de b l o q u e i o 
(Bacen J u d ) 83 Jan/18 

P r o c e s s o s aguardando c o n s u l t a (convênios d i v e r s o s : 
I n f o j u d , R e n a j u d , A r i s p , J u c e s p , Caged, I n f o s e g e t c . ) 25 Jan/18 

P r o c e s s o s aguardando o e n v i o ao TRT 0 
P r o c e s s o s aguardando o r e g i s t r o do r e t o r n o do TRT 0 
P r o c e s s o s aguardando o e n v i o de does. à C e n t r a l de H a s t a s 
Públicas 6 Fev/18 
P r o c e s s o s aguardando o r e g i s t r o no BNDT ( i n c l u i r a r q u i v o 
provisório) 29 Maio/18 

P r o c e s s o s aguardando o e n v i o ao a r q u i v o d e f i n i t i v o 3 Maio/18 
P r o c e s s o s aguardando conversão p a r a o meio eletrônico (CLE 
- P J e ) 0 
Ou t r o s serviços pendentes ( e s p e c i f i c a r ) : 

Decisões: Q t d e . R e f . período 
Embargos à Execução pendentes de decisão 11 Jan/18 
Embargos de T e r c e i r o pendentes de decisão 0 
Embargos à Adjudicação \ Arrematação pendentes de 
decisão 0 

O u t r a s decisões em execução pendentes (Liberação) 45 Jan/18 
Vencimento de p r a z o (último r e a l i z a d o i n t e g r a l m e n t e e método a d o t a d o ) : A b r i l / 2 0 1 8 

Observações: No quadro 2.1 - Esclareça-se que a p a u t a 
f e i r a s são a l t e r n a d a s e n t r e os j u i z e s . 

de audiências às s e x t a s -

I 12.2 Processos eletrônicos 
i (fonte: PJe/SICOND) 

Os dados a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 18/05/2018. 
12.2.1 T a r e f a s a c u m p r i r 

T a r e f a Quantidade i Desde 
Conhecimento 2950 
Aguardando apreciação p e l a instância s u p e r i o r 529 14/10/2014 11:41 

5 7 
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Aguardando audiência 755 09/10/2017 15:23 
Aguardando curaprimento de acordo ou pagamentos 472 21/12/2015 11:06 
Aguardando e s c l a r e c i m e n t o s p e r i c i a i s 33 16/02/2018 23:13 
Aguardando f i n a l do sobrestamento 7 22/11/2016 14:52 
Aguardando laudo p e r i c i a l 193 07/11/2017 14:48 
Aguardando término dos p r a z o s 67 23/03/2017 16:32 
A n a l i s a r sentença 6 16/05/2018 13:00 
Análise de Execução 1 23/09/2017 18:29 
Análise do Conhecimento 139 12/12/2016 13:19 
A p r e c i a r dependência 5 26/04/2018 15:08 
Arquivamento D e f i n i t i v o 152 16/01/2016 09:59 
Concluso ao magistrado 11 29/11/2017 11:55 
Cumpriraento de providências 86 10/04/2017 11:50 
Minutar Decisão 14 25/04/2018 20:51 
Minutar Despacho 3 16/04/2018 23:07 
Minutar dependência 1 16/05/2018 15:49 
Minutar expediente da s e c r e t a r i a 91 26/02/2017 18:37 
Minutar sentença 43 10/04/2018 10:58 
Prazos v e n c i d o s 48 10/12/2017 01:02 
P r e p a r a r a t o de comunicação 32 15/03/2018 23:07 
Recebiraento de instância s u p e r i o r 47 18/12/2017 11:36 
Remeter ao 2o Grau 72 20/12/2017 23:35 
Triagera I n i c i a l 63 17/04/2018 19:58 
Triagem I n i c i a l - A p r e c i a r u r g e n t e s 4 17/04/2018 15:34 
Triagem I n i c i a l - P a r t e com p r o c u r a d o r i a 8 26/03/2018 17:26 
Triagem I n i c i a l - P a r t e sera CPF ou CNPJ 3 30/04/2018 15:03 
Triagem I n i c i a l - V a l o r incompatível 2 26/04/2018 15:59 
Trânsito em Julgado 63 14/02/2018 15:20 

Liquidação 944 
Aguardando Cumprimento de Providência - L i q 18 01/02/2018 13:09 
Aguardando apreciação p e l a instância s u p e r i o r 6 23/09/2016 16:42 
Aguardando audiência - L i q 7 07/05/2018 21:45 
Aguardando cumprimento de acordo ou pagaraentos 61 08/02/2017 19:57 
Aguardando e s c l a r e c i m e n t o s p e r i c i a i s 3 09/03/2018 16:22 
Aguardando laudo p e r i c i a l 14 09/03/2018 14:51 
Aguardando término dos p r a z o s 86 07/07/2017 10:15 
Análise de Liquidação 285 01/07/2016 12:13 
Concluso ao magistrado - L i q 65 02/02/2017 15:43 
C o n t r o l e de perícia 2 07/05/2018 10:06 
Cumpriraento de providências 3 18/09/2017 12:05 
I n i c i a r Liquidação 3 30/10/2017 09:30 
Minutar expediente da s e c r e t a r i a 40 23/06/2016 14:53 
Prazos v e n c i d o s 270 02/09/2017 01:27 
P r e p a r a r a t o de coraunicação 79 25/01/2018 14:24 
Recebimento de instância s u p e r i o r 2 25/04/2018 17:01 

Execução 984 
Aguardando Cumprimento de Providência - Exec 1 25/03/2015 23:48 

Aguardando apreciação p e l a instância s u p e r i o r 1 21/06/2017 12:18 

Aguardando audiência - Exec 3 07/05/2018 22:54 

Aguardando curapriraento de acordo ou pagaraentos 29 02/12/2016 11:42 

Aguardando e s c l a r e c i r a e n t o s p e r i c i a i s 1 22/03/2018 15:14 
Aguardando término dos p r a z o s 133 10/08/2016 13:11 
Análise de Execução 426 02/02/2016 14:15 
Concluso ao magistrado - Exec 68 03/07/2017 14:46 

Cumpriraento de providências 46 17/03/2017 15:50 

Imprimir a t o s de coraunicação 2 14/05/2018 09:33 

Minutar Decisão - Exec 2 03/04/2018 14:57 

Minutar expediente da s e c r e t a r i a 50 12/07/2017 19:49 

Prazos v e n c i d o s 164 17/08/2017 02:40 

P r e p a r a r a t o de coraunicação 58 22/02/2018 20:43 
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Arquivados 5270 
Arquivo d e f i n i t i v o 4405 18/06/2014 11:07 
Arquivo provisório 183 30/06/2014 14:05 
C a r t a s d e v o l v i d a s 682 19/05/2014 14:14 

Total geral 10148 

12.2.2 T a r e f a s dos agrupadores a serem distribuídas 

Agrupadores Quantidade 
P r o c e s s o s com pedido de segredo de justiça não a p r e c i a d o 0 
P r o c e s s o s com pedido de s i g i l o nos documentos não a p r e c i a d o 23 
P r o c e s s o s com Petições A v u l s a s 2361 
P r o c e s s o s com Habilitações nos Autos Não L i d a s 9057 
P r o c e s s o s com pedido l i m i n a r ou de antecipação de t u t e l a não 
a p r e c i a d o 5 

P r o c e s s o s com petições não a p r e c i a d a s 476 
Mandados d e v o l v i d o s p e l o O f i c i a l de Justiça 50 
P r o c e s s o s com audiências não d e s i g n a d a s 0 
P r o c e s s o s aguardando encaminhamento do secretário de audiência 
( a t a s a s s i n a d a s ) 0 

13. METAS 2018 
(fonte: e-Gestão) 

Metas do CNJ a serem cumpridas pelo TRT-SP em 201! 
Grau de 

cumprimento da 
meta 

Meta 1: Jul g a r mais processos que os distribuídos - J u l g a r 92% dos 
processos recebidos no ano corrente. 

Meta 2: Jul g a r processos mais antigos - I d e n t i f i c a r e j u l g a r , até 
31/12/2018, pelo menos 90% dos processos distribuídos até 31/12/2015. 

174,12% 

100,38% 

Meta 3: Aumentar os casos solucionados por conciliação - Aumentar o índice 
de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais. 

Meta 5: Impulsionar processos à execução - Baixar 92% do t o t a l de casos j 
novos de execução no ano corrente. || 

111,23% 

15,38% 

Meta 6: P r i o r i z a r o julgamento das ações c o l e t i v a s - I d e n t i f i c a r e j u l g a r , 
até 31/12/2018, 98% das ações c o l e t i v a s distribuídas até 31/12/2015. 33,49% 

Meta 7: P r i o r i z a r o julgamento dos processos dos maiores l i t i g a n t e s e dos disponíveis no 
recursos r e p e t i t i v o s - I d e n t i f i c a r e r e d u z i r em 2% o acervo dos dez maiores sistema e-Gestão 
l i t i g a n t e s em relação ao ano a n t e r i o r . 

*Caso o resultado seja "Não se aplica*", s i g n i f i c a que a vara não possui processos relacionados à 
meta até a data de referência. 

Observação: Dados de 3 0/04/18 
_ _ i 
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14. EXPEDIENTES ENTRADOS NA CORREGEDORIA 
(fonte: SAPG/SICOND) 

Os dados a s e g u i r r e f e r e m - s e à posição do d i a 15/05/2018. 
E x p e d i e n t e P r o c e s s o 

00003241820175020000 02073 006619955020311 

0000336952018502 0000 1000521952014 502 0311 

Motivo R e s u l t a d o 
Morosidade na exepdição de 
certidão p a r a juízo f a l i m e n t a r Arquivamento. 
Morosidade em andamento 
p r o c e s s u a l Em andamento. 

15. PROCESSOS SOLICITADOS E ANALISADOS NA DATA DA CORREIÇÃO 

15.1 Processos físicos em fa s e de conhecimento, sem audiência 
e solução 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

N° dos P r o c e s s o s Constatações/ Último 
andamento ., Determinação 

Não hâ. 

15.2 Processos físicos em fase de conhecimento, concluso para 
despacho 
( f o n t e : S e c r e t a r i a da Cor r e g e d o r i a ) 

N° dos P r o c e s s o s C l a s s e Constatações/ Último 
andamento _ „ Determinação 

Não hâ. 

15.3 Processos físicos em fa s e de conhecimento - pauta de 
instrução ou de julgamento 
( f o n t e : S e c r e t a r i a da Corregredoria) 

N" dos 
P r o c e s s o s Constatações/ U l t i m o andamento Determinação 

0001729-
7320105020311 

0000597-
7320135020311 

0001006-
2020115020311 

Em 25/10/2017, f l . 3 8 1 , O p r o c e s s o f o i incluído em 
p a u t a de instrução p a r a o d i a 20/06/2018. Em 
21/02/2018, f l . 412, há j u n t a d a de e s c l a r e c i m e n t o s 
p e r i c i a i s . Não há. 
Último andamento: Em 02/03/2018, f l . 415, c o n s t a 
manifestação da r e c l a m a n t e a c e r c a da apresentação 
dos e s c l a r e c i m e n t o s p e r i c i a i s . 
Em 30/10/2017, f l . 263, o p r o c e s s o f o i incluído em ~ 
p a u t a de instrução p a r a o d i a 26/06/2018. 
Último andamento: Em 14/11/2017, f l . 273, c o n s t a Não há. 
manifestação da r e c l a m a d a a c e r c a dos 

. e s c l a r e c i m e n t o s p e r i c i a i s . , 
iEm 18/10/2017, o p r o c e s s o f o i incluído em p a u t a d e t 
instrução p a r a o d i a 18/06/2018. 
Último andamento: Em 27/04/2018, f l . 145, c o n s t a Não há. 
manifestação da r e c l a m a d a a c e r c a da apresentação do 
la u d o p e r i c i a l . 
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P r o c e s s o s Constatações/ U l t i m o andamento Determinação 

0001747-
6020115020311 

0002384-
7420125020311 

Em 08/11/2017, f l . 285, O p r o c e s s o f o i incluído em, 
p a u t a de instrução p a r a o d i a 19/06/2018. 
Último andamento: Em 26/01/2018, f 1 . 294, c o n s t a Não hâ. 
manifestação da r e c l a m a d a a c e r c a da apresentação do 
l a u d o p e r i c i a l . 
Em 25/10/2017, f l . 3 1 1 , O p r o c e s s o f o i incluído em. 
p a u t a de instrução p a r a o d i a 20/06/2018. Em ̂  
28/11/2017, f l . 323, há j u n t a d a de la u d o p e r i c i a l . 
Último andamento: Em 30/01/2018, f l . 3 3 1 , c o n s t a 

com 
Não há. 

manifestação p e l a 
Laudo P e r i c i a l . 

r e c l a m a d a de concordância 

15.4 Processos eletrônicos em f a s e de conhecimento 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

N° dos 
P r o c e s s o s Constatações/ Último andamento Determinação 

1000038-
6020175020311 

1000277-
6420175020311 

;1000911-
9420165020311 

1001286-
9520165020311 

1001494-
4520175020311 

Em 30/08/2017, I d b36e0c3, o p r o c e s s o f o i incluído| 
em p a u t a de instrução p a r a o d i a 23/05/2018. 
Último andamento: Em 21/02/2018, I d 4 f 2 5 4 f 6 , c o n s t a Não hâ. 
manifestação da r e c l a m a d a a c e r c a da apresentação do 
l a u d o p e r i c i a l . 
Em 28/09/2017, I d 0193C68, O p r o c e s s o f o i incluído 
em p a u t a de instrução p a r a o d i a 04/06/2018. 
Último andamento: Em 15/05/2018, I d c 5 f f f c d , c o n s t a Não há. 
intimação p a r a p a r t e s m a n i f e s t a r e m s o b r e o Laudo 
P e r i c i a l a p r e s e n t a d o . | 
Em 08/05/2018, conforme a t a de audiência, ãl 
instrução p r o c e s s u a l f o i e n c e r r a d a . P r o c e s s o 
incluído em p a u t a de j u l g a m e n t o p a r a o d i a ! 
28/05/2018. C o n s t a o r e g i s t r o no s i s t e m a | 
i n f o r m a t i z a d o do movimento de conclusão ao Não hâ. 
m a g i s t r a d o p a r a p r o f e r i r sentença. 
Último andamento: Em 08/05/2018, I d babe612, c o n s t a ] 
a t a de audiência que e n c e r r o u a instrução ' 

I p r o c e s s u a l . 
Em 14/05/2018, conforme a t a de audiência, a-
instrução p r o c e s s u a l f o i e n c e r r a d a . P r o c e s s o 
incluído em p a u t a de j u l g a m e n t o p a r a o d i a 
28/05/2018. C o n s t a o r e g i s t r o 
i n f o r m a t i z a d o do movimento de 
m a g i s t r a d o p a r a p r o f e r i r sentença. 
Último andamento: Em 14/05/2018, 
c o n s t a a t a que d e s i g n o u a audiência 

no s i s t e m a 
conclusão ao 

I d 9 f a a 6 f 7 2 , 
de j u l g a m e n t o 

Não há. 

p a r a o d i a 28/05/2018. 
Em 14/05/2018, I d 6423490, conforme a t a de 
audiência, a instrução p r o c e s s u a l f o i e n c e r r a d a . 
P r o c e s s o incluído em p a u t a de j u l g a m e n t o p a r a o d i a 
29/05/2018. C o n s t a o r e g i s t r o no s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o do movimento de conclusão ao 
m a g i s t r a d o p a r a p r o f e r i r sentença. 
Último andamento: Em 14/05/2018, I d 920267c, c o n s t a 
notificação às p a r t e s de despacho que i n d e f e r i u o 
ped i d o de r e t i r a d a de p a u t a . 

15.5 Processos físicos e eletrônicos em fase de execução 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 
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N° dos 
P r o c e s s o s Constatações/ Último andamento Determinação 

1000002-
5720135020311 

1001319-
8520165020311 

1000793-
5520155020311 

1001010-
9820155020311 

1000448-
8920155020311 

T r a t a - s e de execução por inadimplemento de 
acordo, homologado em 13/02/2014, I d 3518153. 
No s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que f o i 
r e g i s t r a d o movimento: homologada a transação 
da ação. Os convênios foram r e g u l a r m e n t e 
u t i l i z a d o s . 
Após a desconsideração da p e r s o n a l i d a d e 
jurídica da empresa, f o i d e t e r m i n a d a a 
citação dos sócios, com o d e v i d o r e g i s t r o da 
ampliação do p o l o p a s s i v o na autuação do 
p r o c e s s o . Não c o n s t a o r e g i s t r o dos devedores 
no BNDT. 
Último andamento: Em 23/10/2017, I d daf52d4, 
j u n t a d a de petição do r e c l a m a n t e a c e r c a de 
penhora de imóvel p e r t e n c e n t e a e x e c u t a d a . 
Petição não a n a l i s a d a . 
T r a t a - s e de execução por inadimplemento de 
aco r d o , homologado em 24/08/2016, I d c4c564b. 
No s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que f o i 
r e g i s t r a d o movimento: homologada a transação 
da ação. Os convênios foram r e g u l a r m e n t e 
u t i l i z a d o s . 
Após a desconsideração da p e r s o n a l i d a d e 
jurídica da empresa, f o i d e t e r m i n a d a a 
citação dos sócios, com o d e v i d o r e g i s t r o da 
ampliação do p o l o p a s s i v o na autuação do 
p r o c e s s o . Não c o n s t a o r e g i s t r o dos devedores 
no BNDT. 
Último andamento: Em 04/10/2017, I d 21c2084, 
c o n s t a despacho determinando a expedição de 
mandado de penhora s o b r e f a t u r a m e n t o da 
e x e c u t a d a . Não c o n s t a a expedição do mandado. 
T r a t a - s e de cumprimento de sentença p r o l a t a d a 
em 05/05/2016, I d e f c 4 5 5 9 . No s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que f o i r e g i s t r a d o 
movimento: I n i c i a d a a execução t r a b a l h i s t a . 
T r a t a - s e de execução de honorários 
advocatícios d e v i d o s à r e c l a m a d a . O convênio 
BACENJUD f o i u t i l i z a d o , com b l o q u e i o i n t e g r a l 
da dívida. 
Último andamento: Em 13/12/2017, I d 8242e50, 
c o n s t a determinação p a r a o r e c l a m a n t e 
c a d a s t r a r dados bancários no SISCONDJ p a r a 
liberação de v a l o r e s . 
T r a t a - s e de execução por inadimplemento de 
acordo, homologado em 24/02/2016, I d d34d05c. 
No s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que f o i 
r e g i s t r a d o movimento: homologada a transação 
da ação. Os convênios foram r e g u l a r m e n t e 
u t i l i z a d o s . Após a desconsideração da 
p e r s o n a l i d a d e jurídica da empresa, f o i 
d e t e r m i n a d a a citação dos sócios, com o 
d e v i d o r e g i s t r o da ampliação do p o l o p a s s i v o 
na autuação do p r o c e s s o . Não c o n s t a o 
r e g i s t r o dos devedores no BNDT. 
Último andamento: Em 06/03/2018, I d 48368ce, 
c o n s t a petição do r e c l a m a n t e p a r a o 
pr o s s e g u i m e n t o da execução com a penhora no 
r o s t o dos a u t o s 1001589-4420145020323. 
T r a t a - s e de cumprimento de sentença c u j a 
liquidação deu-se por meio de decisão 
p r o f e r i d a em 03/04/2017, I d a030991. No 
s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que f o i 
r e g i s t r a d o o movimento: homologada a 

P r o v i d e n c i a r o 
andamento no p r o c e s s o . 
R e g u l a r i z a r o r e g i s t r o 
dos devedores no BNDT. 

P r o v i d e n c i a r o 
andamento no p r o c e s s o . 
R e g u l a r i z a r o r e g i s t r o 
dos devedores no BNDT. 

P r o v i d e n c i a r o 
andamento no p r o c e s s o . 

P r o v i d e n c i a r o 
andamento no p r o c e s s o . 
R e g u l a r i z a r o r e g i s t r o 
dos d e v e d o r e s no BNDT. 

P r o v i d e n c i a r o 
andamento no p r o c e s s o : 
U t i l i z a r os convênios 
disponíveis 
r e g u l a r m e n t e . 
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0000522-
3420135020311 

0000376-
9520105020311 

0001512-
9320115020311 

0000348-
2520135020311 

Não hâ. 

liquidação. Os convênios não foram 
u t i l i z a d o s . Não f o i c o n s t a t a d o o r e g i s t r o dos 
deve d o r e s no BNDT. Em 20/09/2017, I d 062356f, 
c o n s t a A t a de Audiência de conciliação em 
execução, r e s t a n d o i n c o n c i l i a d o s . 
Último andamento: Em 08/01/2018, I d 2092c8b, 
c o n s t a renúncia de mandato do p a t r o n o da 
r e c l a m a d a . 
T r a t a - s e de execução por inadimplemento de 
acordo, homologado em 14/07/2015, f l . 140. No 
s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que f o i 
r e g i s t r a d o movimento: homologada a transação 
da ação. Os convênios foram r e g u l a r m e n t e 
u t i l i z a d o s . Após a desconsideração da 
p e r s o n a l i d a d e jurídica da empresa, f o i 
d e t e r m i n a d a a citação dos sócios, com o 
d e v i d o r e g i s t r o da ampliação do p o l o p a s s i v o 
na autuação do p r o c e s s o (incluído(s) rêu(s) 
no p r o c e s s o em 2 8 / 0 7 / 2 0 1 6 ) . C o n s t a o r e g i s t r o 
dos d e v e d o r e s no BNDT. 
Último andamento: Em 20/03/2018, f l . 183, 
c o n s t a petição do r e c l a m a n t e requerendo a 
realização de novo convênio BACENJUD em nome 
dos sócios. _ _ _ 
T r a t a - s e de execução por inadimplemento de 
acordo, homologado em 30/06/2011, f l . 96. No 
s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que f o i i 
r e g i s t r a d o movimento: homologada a transação 
da ação. Os convênios foram r e g u l a r m e n t e í 
u t i l i z a d o s . Após a desconsideração da 
p e r s o n a l i d a d e jurídica da empresa, f o i 
d e t e r m i n a d a a citação dos sócios, com o Não há. 
d e v i d o r e g i s t r o da ampliação do p o l o p a s s i v o 
na autuação do p r o c e s s o . C o n s t a o r e g i s t r o 
dos d e v e d o r e s no BNDT. 
Último andamento: Em 16/05/2018, f l . 120, 
c o n s t a intimação p a r a r e c l a m a d a quanto aos 
termos de decisão, f l . 116, de 
desconsideração da p e r s o n a l i d a d e jurídica. 
T r a t a - s e de execução por inadimplemento de 
acordo, homologado em 25/11/2016, f l . 234. No 
s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que f o i 
r e g i s t r a d o movimento: homologada a transação 
da ação. Os convênios foram r e g u l a r m e n t e 
u t i l i z a d o s . Após a desconsideração da 
p e r s o n a l i d a d e jurídica da empresa, f o i 
d e t e r m i n a d a a citação dos sócios, com o 
d e v i d o r e g i s t r o da ampliação do p o l o p a s s i v o 
na autuação do p r o c e s s o (incluído(s) réu(s) 
no p r o c e s s o em 03/05/2016). Não f o i 
c o n s t a t a d o o r e g i s t r o dos devedores no BNDT. 
Último andamento: Em 10/05/2018, f l . 249, 
c o n s t a notificação p a r a o r e c l a m a n t e 
m a n i f e s t a r a c e r c a dos convênios r e a l i z a d o s 
RENAJUD e INFOJUD. 
T r a t a - s e de cumprimento de sentença c u j a 
liquidação deu-se por meio de decisão 
p r o f e r i d a em 22/06/2016, f l . 1 1 1 . No s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que f o i r e g i s t r a d o 
o movimento: homologada a liquidação. Os 
convênios BACENJUD e A R I S P foram u t i l i z a d o s . 
Não f o i c o n s t a t a d o o r e g i s t r o dos devedores 
no BNDT. 
Último andamento: Em 15/01/2018, f l . 2 1 1 , 

R e g u l a r i z a r o r e g i s t r o 
dos d e v e d o r e s no BNDT. 

R e g u l a r i z a r o r e g i s t r o 
dos d e v e d o r e s no BNDT. 

P r o v i d e n c i a r o 
andamento no p r o c e s s o : 
R e g u l a r i z a r o r e g i s t r o 
dos d e v e d o r e s no BNDT. 
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0000049-
1920115020311 

0000715-
4920135020311 

0000512-
2420125020311 

0000660-
9820135020311 

0081600-
7020015020311 

c u ] a 
meio de decisão 

f l . 89. No s i s t e m a 
que f o i r e g i s t r a d o 
a liquidação. Os 

c o n s t a expedição de mandado de penhora e 
avaliação de imóvel matrícula 35.736. 
T r a t a - s e de cumprimento de sentença c u j a 
liquidação deu-se p or meio de decisão 
p r o f e r i d a em 15/10/2012, f l . 89. No s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que não f o i 
r e g i s t r a d o o movimento: homologada a 
liquidação. Os convênios foram r e g u l a r m e n t e 
u t i l i z a d o s . Após a desconsideração da 
p e r s o n a l i d a d e jurídica da empresa, f o i 
d e t e r m i n a d a a citação dos sócios, com o 
d e v i d o r e g i s t r o da ampliação do p o l o p a s s i v o 
na autuação do p r o c e s s o . Não f o i c o n s t a t a d o o 
r e g i s t r o dos sócios no BNDT. 
Último andamento: Em 19/06/2016, f l . 164, 
c o n s t a despacho determinando a penhora no 
r o s t o dos a u t o s 000145-4720105020318. 
T r a t a - s e de cumprimento de sentença 
liquidação deu-se por 
p r o f e r i d a em 15/10/2012, 
i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e 
o movimento: homologada 
convênios foram r e g u l a r m e n t e u t i l i z a d o s . Não 
f o i c o n s t a t a d o o r e g i s t r o dos devedores no 
BNDT. 
último andamento: Em 10/05/2018, f l . 243, 
c o n s t a notificação p a r a o r e c l a m a n t e 
m a n i f e s t a r a c e r c a do convênio r e a l i z a d o : 
INFOJUD. 
T r a t a - s e de execução por inadimplemento de 
acordo, homologado em 08/10/2012. No s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que f o i r e g i s t r a d o 
movimento: homologada a transação da ação. Os 
convênios foram r e g u l a r m e n t e u t i l i z a d o s . Após 
a desconsideração da p e r s o n a l i d a d e jurídica 
da empresa, f o i d e t e r m i n a d a a citação dos 
sócios, com o d e v i d o r e g i s t r o da ampliação do 
p o l o p a s s i v o na autuação do p r o c e s s o . Não f o i 
c o n s t a t a d o o r e g i s t r o dos devedores no BNDT. 
Último andamento: Em 15/05/2018, f l . 130, 
c o n s t a notificação p a r a o r e c l a m a n t e j u n t a r 
certidão do imóvel que p r e t e n d e penhora 
d i a n t e da i m p o s s i b i l i d a d e de realização do 
ARI S P p a r a o e s t a d o do R i o de J a n e i r o . 
T r a t a - s e de execução por inadimplemento de 
acordo, homologado em 16/12/2014, f l . 138. No 
s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que f o i 
r e g i s t r a d o movimento: homologado acordo em 
execução. Os convênios foram r e g u l a r m e n t e 
u t i l i z a d o s . Após a desconsideração da 
p e r s o n a l i d a d e jurídica da empresa, f o i 
d e t e r m i n a d a a citação dos sócios, com o 
d e v i d o r e g i s t r o da ampliação do p o l o p a s s i v o 
na autuação do p r o c e s s o {incluído(s) réu(s) 
no p r o c e s s o em 02/03/2017). Não f o i 
c o n s t a t a d o o r e g i s t r o dos dev e d o r e s no BNDT. 
Último andamento: Em 26/04/2018, f l . 152, 
c o n s t a expedição de ofício 80/2018 ao CNSEG 
s o l i c i t a n d o informações sob r e a existência de 
aplicações f i n a n c e i r a s . 
T r a t a - s e de cumprimento de sentença c u j a 
liquidação deu-se por meio de decisão 
p r o f e r i d a em 23/05/2006, f l . 1 7 1 . No s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que f o i r e g i s t r a d o 

P r o v i d e n c i a r o 
andamento no p r o c e s s o . 
R e g i s t r a r o movimento 
"homologada a 
liquidação", a f i m de 
que o s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o r e t r a t e 
com f i d e d i g n i d a d e a 
r e a l i d a d e do p r o c e s s o 
e a l i m e n t e 
c o r r e t a m e n t e o S i s t e m a 
e-Gestão. 
R e g u l a r i z a r o r e g i s t r o 
dos sócios dev e d o r e s 
no BNDT. 

R e g u l a r i z a r o r e g i s t r o 
dos devedores no BNDT. 

R e g u l a r i z a r o r e g i s t r o 
dos devedores no BNDT. 

R e g u l a r i z a r o r e g i s t r o 
dos d e v e d o r e s no BNDT. 

R e g u l a r i z a r 
dos sócios 
no BNDT. 

o r e g i s t r o 
d e vedores 
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o movimento: homologada a liquidação. Os 
convênios foram r e g u l a r m e n t e u t i l i z a d o s . Não 

\ f o i c o n s t a t a d o o r e g i s t r o dos sócios no BNDT. 
Último andamento: Em 26/04/2018, f l . 267, 
c o n s t a expedição de ofício 81/2018 ao CNSEG 
s o l i c i t a n d o informações s o b r e a existência de 
aplicações f i n a n c e i r a s . 
T r a t a - s e de execução por inadimplemento de 
acordo, homologado em 27/04/2012, f l . 27. No 
s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que f o i 
r e g i s t r a d o movimento: homologada de transação 
em ação. Os convênios foram r e g u l a r m e n t e 
u t i l i z a d o s . Após a desconsideração da 
p e r s o n a l i d a d e jurídica da empresa, f o i 

0000475- d e t e r m i n a d a a citação dos sócios, com o 
9420125020311 d e v i d o r e g i s t r o da ampliação do p o l o p a s s i v o 

na autuação do p r o c e s s o (incluído(s) réu(s) 
no p r o c e s s o em 09 / 1 0 / 2 0 1 3 ) . C o n s t a o r e g i s t r o 
dos d e v e d o r e s no BNDT. 
Último andamento: Em 08/11/2017, f l . 74, 
c o n s t a petição do r e c l a m a n t e , informando os 
dados bancários p a r a a transferência de 

i v a l o r e s e x i s t e n t e s nos a u t o s . 

P r o v i d e n c i a r o' 
andamento no p r o c e s s o . 

15.6 Recurso ordinário e agravo de petição 
remessa (físicos e eletrônicos) 
(fonte: Secretaria da Correg-edoria) 

- Aguardando 

P r o c e s s o s Constatações/ Último andamento Determinação 

1000805-
9820175020311 

0239600-
9520065020311 

O despacho e x a r a d o em 04/04/2018, I d 
3235a6c, e m i t i u pronunciamento explícito 
so b r e a a d m i s s i b i l i d a d e do R e c u r s o 
Ordinário. F o i r e g i s t r a d a no s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o a decisão que a p r e c i o u a 
a d m i s s i b i l i d a d e do r e c u r s o . 
Último andamento: Em 10/05/2018, I d 
73855ef, há j u n t a d a de decisão de 
prevenção, reconhecendo a dependência em 
f a c e da i d e n t i d a d e de demandas com o 
p r o c e s s o 1000805-9820175020311. 
O despacho e x a r a d o em 03/04/2018, f l . 
543, não e m i t i u pronunciamento explícito 
s o b r e a a d m i s s i b i l i d a d e do Agravo de 
Petição. F o i r e g i s t r a d a no s i s t e m a 
i n f o r m a t i z a d o a decisão que a p r e c i o u a 
a d m i s s i b i l i d a d e do r e c u r s o . 
Último andamento: Em 07/05/2018, f l . 553, 
há intimação p a r a a p a r t e contrária 
c o n t r a m i n u t a r o a g r a v o de petição. 

Não há. 

E m i t i r pronunciamento 
explícito sob r e a 
a d m i s s i b i l i d a d e do a g r a v o j 
de petição, de modo a d a r ' 
cumprimento ao d i s p o s t o no i 
a r t . 26, I , d a i 
Consolidação dos 
P r o v i m e n t o s da CGJT. 

15.7 Arquivo provisório físico 
Cfonte: Gabinete da Corregedoria) 

P r o c e s s o s Constatações/ Último andamento Determinação 
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P r o c e s s o s Constatações/ Último andamento Determinação 

02100-2009-
311-02-00-4 

00890000-
62.2006.5.02. 
0311 

02778-2006-
311-02-00-4 

Constatações; F o i p r o f e r i d a sentença de 
liquidação em 29.08.2013, sem r e g i s t r o 
no SAP-1. D e f l a g r a d o s os trâmites da 
execução, o Juízo ordenou a realização 
das p e s q u i s a s eletrônicas de p r a x e , a s 
q u a i s r e s t a r a m infrutíferas. A F i c h a 
JUCESP r e v e l o u a decretação da falência, 
p e l o que o Juízo ordenou a expedição de 
certidão p a r a habilitação de c r e d i t o , 
e m i t i d a em 24.10.2014, com subsequente 
r e t i r a d a em 16.12.2014 e a r q u i v a m e n t o do 
f e i t o . Em 10.03.2016, o a u t o r r e q u e r e u o 
d e s a r q u i v a m e n t o dos a u t o s , p a r a extração 
de cópias d e s t i n a d a s a i n s t r u i r o 
p r o c e s s o f a l i m e n t a r , s o b r e v i n d o o 
despacho de 14.03.2016, ordenando a 
j u n t a d a de cópia da sentença e x a r a d a 
p e l o Juízo F a l i m e n t a r , em 10 d i a s . Em 

I 15.03.2016, o 
cópias da 

I e x p e d i n d o - s e 
I habilitação de 
I p o s t e r i o r m e n t e 
' Os a u t o s foram 

r e c l a m a n t e anexou a s 
sentença f a l i m e n t a r , 

nova certidão p a r a 
crédito em 07.08.2017, 

r e t i r a d a em 19.09.2017. 
a r q u i v a d o s sem prévia 

D e s a r q u i v a r os a u t o s e 
r e g i s t r a r o movimento de 
homologação da liquidação, 
a f i m de que o s i s t e m a 
r e t r a t e com f i d e d i g n i d a d e 
a r e a l i d a d e do p r o c e s s o e 
a l i m e n t e c o r r e t a m e n t e o e-
Gestão. N o t i f i c a r a ré do 
ar q u i v a m e n t o do f e i t o , nos 
termos do a r t i g o 54, § 7°, 
da Consolidação das Normas 
da C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 

;intimação da ré. 
Último andamento: F l s . 137/139, j u n t a d a 
de i n s t r u m e n t o de s u b s t a b e l e c i m e n t o p e l o 
a u t o r em 14.09.2017. 
Constatações: Sentença homologatória de 
cálculos p r o f e r i d a em 22.04.2010, sem 
r e g i s t r o no SAP-1. D e f l a g r a d a s a s 
p e s q u i s a s de p r a x e , na t e n t a t i v a de 
localização de bens da devedora, 
s o b r e v e i o o a v i s o de crédito d e c o r r e n t e 
da penhora eletrônica p a r c i a l , em 
29.02.2016 ( f l . 5 1 ) . Às f l s . 53/55, 
c o n s t a a FICHA JUCESP, i n d i c a t i v a da 
decretação de falência da e x e c u t a d a . 
Nesse c o n t e x t o , em 15.08.2017, o Juízo 
ordenou ao exequente que a p r e s e n t a s s e 
informações sobr e a falência, em 10 
d i a s , p a r a f i n s de o p o r t u n a expedição de 
habilitação de crédito, sob pena de 
a r q u i v a m e n t o provisório ( f l . 5 6 ) . O 
despacho em referência f o i p u b l i c a d o em 
22.08.2017 e, d i a n t e do silêncio do 
i n t e r e s s a d o , os a u t o s foram a r q u i v a d o s 
sem prévia intimação da e x e c u t a d a . 
Último andamento: F l . 57, notificação do 
a u t o r em 22.08.2017, r e f e r e n t e ao 
despacho de f l . 56. ! 

Constatações: Em 12.12.2016, o Juízo 
d e t e r m i n o u ao a u t o r que r e a p r e s e n t a s s e 
s e u s cálculos de liquidação, em 10 d i a s , 
a t e n t a n d o aos e s t r i t o s termos da 
sentença. S o b r e v e i o a intimação do 
r e c l a m a n t e em 16.12.2016 e 28.06.2017. 
Ante a inércia do i n t e r e s s a d o , os a u t o s 
foram a r q u i v a d o s sem prévia intimação 
das p a r t e s . 
Último andamento: F l . 107, notificação 
d i r e c i o n a d a ao a u t o r , em 28.06.2017, 
p a r a reapresentação dos cálculos. 

D e s a r q u i v a r os a u t o s e 
r e g i s t r a r o movimento de 
homologação da liquidação, 
a f i m de que o s i s t e m a 
r e t r a t e com f i d e d i g n i d a d e 
a r e a l i d a d e do p r o c e s s o e 
a l i m e n t e c o r r e t a m e n t e o e-
Gestão. N o t i f i c a r a ré do 
ar q u i v a m e n t o do f e i t o , nos 
termos do a r t i g o 54, § 7°, | 
da Consolidação das Normas 
da C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 

D e s a r q u i v a r os a u t o s e 
p r o v i d e n c i a r o r e g u l a r 
andamento do p r o c e s s o . Na 
hipótese de b a i x a 
u l t e r i o r , n o t i f i c a r a s 
p a r t e s da decisão de e n v i o 
dos a u t o s ao a r q u i v o , nos 
termos do a r t i g o 54, § 7°, 
da Consolidação das Normas 
da C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 

-3S 
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P r o c e s s o s Constatações/ Último andamento Determinação 

0000779-
30.2011.5.02. 
0311 

0126700-
19.1999.5.02. 
0311 

Constatações: Sentença homologatória de 
liquidação e x a r a d a em 17.07.2014, 
r e g i s t r a d a no SAP-1. D e f l a g r a d a s a s 
t e n t a t i v a s de localização de bens da 
devedora, p o r intermédio das f e r r a m e n t a s 
eletrônicas de p r a x e , a s diligências 
r e s u l t a r a m infrutíferas. Em 14.08.2017, 
o ex e q u e n t e n o t i c i o u a decretação da 
falência, requerendo a expedição de 
certidão p a r a habilitação de crédito. 
S o b r e v e i o o despacho de 16.08.2017, 
determinando a comprovação da falência 
ou da recuperação j u d i c i a l , p u b l i c a d o em 
21.08.2017. Novo despacho f o i e x a r a d o em 
30.08.2017, determinando ao r e c l a m a n t e 
que i n d i c a s s e meios p a r a p r o s s e g u i m e n t o , 
em 3 0 d i a s , sob pena de a r q u i v a m e n t o 
( f l . 1 4 4 ) . Nada o b s t a n t e a intimação que 
l h e f o i d i r i g i d a em 04.09.2017, o 
r e c l a m a n t e manteve-se s i l e n t e , 
desaguando na b a i x a dos a u t o s , sem 
prévia intimação da rés. 
Último andamento: Em 04.09.2017, 
notificação do r e c l a m a n t e quanto ao 
despacho de f l . 144. 
Constatações: Sentença homologatória de 
cálculos p r o f e r i d a em 20.07.2000 ( f l . 
3 9 ) , sem r e g i s t r o no SAP-1. E x p e d i d a 
c a r t a precatória e x e c u t o r i a , o sócio 
r e s i d e n t e em C u r i t i b a -PR f o i c i t a d o , 
mas a penhora r e s t o u n e g a t i v a . O 
r e c l a m a n t e r e q u e r e u o r e d i r e c i o n a m e n t o 
da execução em f a c e de sócio d i v e r s o , 
p e l o que o Juízo ordenou que f o s s e 
a p r e s e n t a d a cópia legível do c o n t r a t o 
s o c i a l ( f l . 28 e f l . 5 0 ) , em 10 d i a s , 
conforme despacho de 10.09.2001. 
P r o s s e g u i n d o , em 07.11.2001, o exequente 
r e q u e r e u o s o b r e s t a m e n t o do f e i t o , p o r 
60 d i a s , no i n t u i t o de d i l i g e n c i a r na 
obtenção do c o n t r a t o s o c i a l a t u a l i z a d o , 
o que r e s t o u d e f e r i d o p e l o Juízo em 
09.11.2001, com subsequente publicação 
em 23.11.2001. Novo despacho f o i e x a r a d o 
em 23.04.2002, determinando o 
a r q u i v a m e n t o do f e i t o , d i a n t e do tempo 
t r a n s c o r r i d o sem manifestação do i 
i n t e r e s s a d o ( f l . 5 5 - v ) . As p a r t e s nãoi 
foram i n t i m a d a s da b a i x a . 
Último andamento: F l . 55-v, despacho de 
23.04.2002, ordenando a b a i x a dos a u t o s . í 

D e s a r q u i v a r os a u t o s e 
n o t i f i c a r a s rés da 
decisão de e n v i o do f e i t o 
ao a r q u i v o , nos termos nos 
termos do a r t i g o 54, § 7°, 
da Consolidação das Normas 
da C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 

D e s a r q u i v a r os a u t o s e 
r e g i s t r a r o movimento de 
homologação da liquidação, 
a f i m de que o s i s t e m a 
r e t r a t e com f i d e d i g n i d a d e 
a r e a l i d a d e do p r o c e s s o e 
a l i m e n t e c o r r e t a m e n t e o e-
Gestão. N o t i f i c a r a s 
p a r t e s do a r q u i v a m e n t o do 
f e i t o , nos termos do 
a r t i g o 54, § 7 °, da 
Consolidação das Normas da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . 

15.8 Arquivo provisório eletrônico 
Cfonte: S e c r e t a r i a da Corregedoria) 

Constatações/ U l t i m o andamento Determinação P r o c e s s o s ^ ^ 

i T r a t a - s e de execução por inadimplemento de D e s a r q u i v a r os a u t o s e 
!1002017- acordo, homologado em 26/09/2016, I d d a r andamento ao 
2820155020311 9b407e9. No s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - p r o c e s s o . 

Lse que f o i r e g i s t r a d o movimento: homologada R e g u l a r i z a r o r e g i s t r o 
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P r o c e s s o s Constatações/ Último andamento Determinação 

1000466-
1320155020311 

1000528-
5320155020311 

1001665-
3620165020311 

a transação da ação. 
Em 03/06/2017, I d 4d2370, c o n s t a petição 
requerendo a expedição de certidão de 
crédito com a f i n a l i d a d e de habilitação de 
crédito do r e c l a m a n t e . Não c o n s t a o r e g i s t r o 
dos devedores no BNDT. 
Não c o n s t a a notificação de ambas as p a r t e s 
s o b r e a decisão de e n v i o dos a u t o s ao 
a r q u i v o provisório. 
Último andamento: Em 22/08/2017, I d I b 8 f 0 4 1 , 
c o n s t a petição da intimação p a r a que os 
a u t o s s e j a m d e s a r q u i v a d o s e r e i t e r a a 
expedição de certidão de crédito, petição 
não a p r e c i a d a . 
Sentença p r o f e r i d a em 20/04/2016, ID 
2 3 f c 4 3 4 . Em 14/03/2017, I d 4817023, c o n s t a 
despacho i n t i m a n d o a r e c l a m a n t e a 
r e a p r e s e n t a r cálculos com os d e v i d o s 
a j u s t e s . D i a n t e da inércia, os a u t o s foram 
e n v i a d o s ao a r q u i v o provisório. Não c o n s t a a 
notificação de ambas a s p a r t e s s o b r e a 
decisão de e n v i o dos a u t o s ao a r q u i v o 
provisório. 
Último andamento: Em 21/05/2017, n° do 
e v e n t o 30529090, os a u t o s foram e n v i a d o s ao 
a r q u i v o provisório. 
T r a t a - s e de cumprimento de sentença c u j a 
liquidação deu-se p or meio de decisão 
p r o f e r i d a em 13/03/2017, I d c c 5 c e 2 4 . No 
s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o , o b s e r v a - s e que f o i 
r e g i s t r a d o o movimento: homologada a 
liquidação. Os convênios foram r e g u l a r m e n t e 
u t i l i z a d o s . Os devedores não foram incluídos 
no BNDT. D i a n t e da inércia em i n d i c a r meios 
p a r a p r o s s e g u i m e n t o da execução, os a u t o s 
foram e n v i a d o s ao a r q u i v o provisório. 
Último andamento: Em 27/11/2017, I d 58597e7, 
c o n s t a a notificação da r e c l a m a n t e s o b r e a 
decisão de e n v i o dos a u t o s ao a r q u i v o 
provisório. 
Sentença p r o f e r i d a em 14/06/2017, ID 
b5b95db. Em 24/06/2017, I d c c 2 2 d 8 1 , c o n s t a 
e d i t a l de intimação de sentença. Em 
18/09/2017, I d 21462C8, c o n s t a despacho 
i n t i m a n d o a r e c l a m a n t e a a p r e s e n t a r 
cálculos. D i a n t e da inércia, os a u t o s foram 
e n v i a d o s ao a r q u i v o provisório. Não c o n s t a a 
notificação de ambas a s p a r t e s s o b r e a 
decisão de e n v i o dos a u t o s ao a r q u i v o 
provisório. 
Último andamento: Em 18/09/2017, os a u t o s 
foram e n v i a d o s ao a r q u i v o provisório. 

dos devedores no BNDT. 1 

Na hipótese de u l t e r i o r 
a r q u i v a m e n t o , d a r 
ciência às p a r t e s da 
decisão de e n v i o dos 
a u t o s ao a r q u i v o , nos 
termos do a r t i g o 54, § 
7°, da Consolidação das 
Normas da C o r r e g e d o r i a 
R e g i o n a l . 

Sentença p r o f e r i d a em 18/05/2017, ID 
d f c e 0 4 2 . Em 01/12/2017, I d e 5 l 3 d 2 8 , c o n s t a 
despacho i n t i m a n d o a r e c l a m a n t e a a p r e s e n t a r 
cálculos. D i a n t e da inércia, os a u t o s foram 

1000225- e n v i a d o s ao a r q u i v o provisório. Não c o n s t a a 
6820175020311 notificação de ambas a s p a r t e s s o b r e a 

decisão de e n v i o dos a u t o s ao a r q u i v o 
provisório. 
Último andamento: Em 01/12/2017, os a u t o s 
foram e n v i a d o s ao a r q u i v o provisório. 

D e s a r q u i v a r os a u t o s e 
d a r andamento ao 
p r o c e s s o . 
Na hipótese de u l t e r i o r 
a r q u i v a m e n t o , d a r 
ciência às p a r t e s da 
decisão de e n v i o dos 
a u t o s ao a r q u i v o , nos 
termos do a r t i g o 54, § 
7°, da Consolidação das 
Normas da C o r r e g e d o r i a 
R e g i o n a l . 
D e s a r q u i v a r os a u t o s e 
d a r andamento ao 
p r o c e s s o . 
R e g u l a r i z a r o r e g i s t r o 
dos d e v e d o r e s no BNDT. 
Na hipótese de u l t e r i o r 
a r q u i v a m e n t o , d a r 
ciência às p a r t e s da 
decisão de e n v i o dos 
a u t o s ao a r q u i v o , nos 
termos do a r t i g o 54, § 
7°, da Consolidação das 
Normas da C o r r e g e d o r i a 
R e g i o n a l . 
D e s a r q u i v a r os a u t o s e 
d a r andamento ao 
p r o c e s s o . 
Na hipótese de u l t e r i o r 
a r q u i v a m e n t o , d a r 
ciência às p a r t e s da 
decisão de e n v i o dos 
a u t o s ao a r q u i v o , nos 
termos do a r t i g o 54, § 
7°, da Consolidação das 
Normas da C o r r e g e d o r i a 
R e g i o n a l . 
D e s a r q u i v a r os a u t o s e 
d a r andamento ao 
p r o c e s s o . 
Na hipótese de u l t e r i o r 
a r q u i v a m e n t o , d a r 
ciência às p a r t e s da 
decisão de e n v i o dos 
a u t o s ao a r q u i v o , nos 
termos do a r t i g o 54, § 
7°, da Consolidação das 
Normas da C o r r e g e d o r i a 
R e g i o n a l . 
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16. PRECATÓRIOS EM ANDAMENTO 
(fonte: SAP2/SICOND) 

P r o c e s s o Executada Credor V a l o r Data do Data da P r o c e s s o Executada Credor V a l o r protocolo protocolo expedição 
0101900-
82.2003.5.02.0311 
0114700-
31.1992.5.02.0311 
0032800-
31.1989.5.02.0311 

0063500-
38.1999, 
0046700-
32.1999, 
0181900-
11.1999, 
0262400-
74.1993, 
0090100-
96.1999, 
0253800-
54.1999, 
0311700-
29.1998, 
0269300-
97.1998, 
0226600-
82.1993, 
0270800-
38.1997, 
0023700-
03.1999, 
0055700-
22 .2000, 
0301900-
74.1998. 
0182900-
46.1999, 
0291100-
50.1999, 
0045100-
73.1999, 
0192300-
50 .2000, 
0145900-
75.2000, 
0302100-
81.1998, 
0270800-
04.1998, 
0052300-
39.1996, 
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83.1999 5 02 "HiT""^ GUARULHOS RUIZ 

0304100- PREF . MUNIC . DE 
54.1998 5 0 2 0311 GUARULHOS EDSON FERNANDES 0,01 06/06/2002^ 06/06/2007 
0010800- PREF . MUNIC. D E BERNARDINO JOSÈ DA 
85.1999 5 0 2 0311 GUARULHOS SILVA 0,01 24/09/2007 24/09/2007_ 
0077700- PREF. MUNIC. DE AFONSO PEREIRA DA 
50.1999 5 0 2 0311 GUARULHOS SILVA 0,01 30/05/2008 30/05/2008 
0289200- PREF. MUNIC. DE JOSE ESTEVÃO 
32.1999 5 02 0311 GUARULHOS MAGALHÃES 0,01 05/06/2008 05/06/2008 
0100200- PREF. MUNIC. DE CARLOS ALBERTO 
13.1999 5 0 2 0311 GUARULHOS BORGES 0,01 13/04/2009 13/04/2009 
0227400- PREF. MUNIC. DE 
03.1999 5 0 2 0311 GUARULHOS JAQUES SOUZA CRUZ 0, 01 08/06/2009 08/06/2009 
0280900- PREF. MUNIC. DE VALDECI BELO 
_£_1.1999 5 0 2 0311 GUARULHOS RODRIGUES 0, 01 26/06/2009 26/06/2009 
0286900 PREF. MUNIC. DE 
34.1998 5 0 2 0311 GUARULHOS VICENTE JOSE COELHO 0, 01 26/06/2009 26/06/2009 
0158900- PREF. MUNIC. DE ROSALVO JOSE DE 
45.2000 5 0 2 0311 GUARULHOS QUEIROZ 0, 01 26/06/2009 26/06/2009 
0077200- PREF. MUNIC. DE ROGÉRIO PEREIRA DE 
18.1998 5 0 2 0311 GUARULHOS OLIVEIRA 0, 01 26/06/2009 26/06/2009 
0094300 PREF. MUNIC . DE ESMERALDA FERREIRA | 
73.2004 5 0 2 0311 GUARULHOS PINTO 0,01 07/04/2010 07/04/2010 
"0302400 PREF. MUNIC. DE JOSE VIRGÍNIO DA 
43.1998 5 0 2 0311 GUARULHOS SILVA 0, 01 24/06/2010 24/06/2010 
0237700 PREF . MUNIC. DE NELSON EVANGELISTA 
53 .2001 5 0 2 0311 GUARULHOS DE SOUZA 61 848,64 19/06/2013 21/06/2013 
"0I6I5OO' PREF . MUNIC. DE EDIVANICE JESUS DA 
34.2003 5 0 2 0311 GUARULHOS SILVA 297 498,97 09/08/2013 26/08/2013 
0139800 PREF. MUNIC. DE 
02.2003 5 02 0311 GUARULHOS EDUARDO MARTINS 65 226,82 21/08/2013 09/09/2013 
0265000 PREF. MUNIC. DE SÉVERÍNÒ FRANCISCO 
92.1998 5 02 0311 GUARULHOS DA SILVA FILHO 61 389,11 03/09/2013 19/09/2013 
Õ2444 0 0 PREF. MUNIC7 DE MARIA DE FÁTIMA 
06.2005 A. 02 0311 ^GUARULHOS BATISTA ROSA 100 676,21 09/01/2014 30/01/2014 
0153100 "pREF. MUNIC. D E TERESA MARIA DE 
31.2003 5 02 0311 GUARULHOS FREITAS CORREIA 253 072,83 09/01/2014 30/01/2014 
0078600 PREF. MUNIC. DE MARIA MADALENA 
77.1992 5 0 2 0311 GUARULHOS PEREIRA DE MACENA 66 534,57 09/01/2014 30/01/2014 
0032600 PREF. MUNIC. DE FRANCISCO PEREIRA DA 
96.2004 5 02 0311 GUARULHOS SILVA 114 568,52 07/02/2014 i 28/02/2014 
0333 0 0 0 PREF. MUNIC. DE VALDEMAR HENRIQUE DA 1 
47.1998 5 0 2 0311 GUARULHOS SILVA 126 671,59 31/03/2014 28/04/2014 
Õl'698Õ0 PREF. MUNIC. DE ALDEVALDES RIBEIRO 
24.1999 5 02 0311 GUARULHOS DE NOVAIS 148 022,53 05/05/2014 23/05/2014 
0260000 PREF. y D E " 

38.2003 5 02 0311 GUARULHOS JOSE CARLOS PAULETTO 68 833,95 05/05/2014 23/05/2014 
0230200 PREF. MUNIC. D E SÉRGIO FERNANDES 
62.2003 5 0 2 0311 GUARULHOS BERNAVA 72 471,69 2 2/05/2014 02/06/2014 
0002100 PREF. MUNIC. DE MARIA DO CARMO 
47.2004 5 0 2 0311 GUARULHOS GARCIA DAMAS 550 703,74 11/06/2014 17/06/2014 
0173300 PREF. MUNIC. DE 
98.1999 5 0 2 0311 GUARULHOS ÂNGELO MICLES FLORIO 108 841,18 21/08/2014 16/09/2014 
0Ò704 0 0 PREF. MUNIC. DE 
32.2002 5 0 2 0311 GUARULHOS ADEMIR SANTANA 108 540,07 17/10/2014 11/02/2015 
0272000 PREF. MUNIC. DE 
41.2001 5 0 2 0311 GUARULHOS NATALINO BENTO 32 523,66 12/11/2014 15/01/2015 
0072000 PREF. MUNIC. DE 
_59.2000 5 0 2 0311 GUARULHOS SUMAIS JOSE JUSTINO 65 001,75 12/11/2014 15/01/2015 
0208500 PREF . MUNIC. DE VALDIR LOPES DA 
98.2001 5 0 2 0311 GUARULHOS SILVA 30 990,07 08/04/2015 14/05/2015 
0004300 PREF. MUNIC. DE BENEDITO ANTÔNIO DOS 
95.2002 5 0 2 0311 GUARULHOS SANTOS 69 120,64 26/05/2015 09/06/2015 
0152300- PREF . MUNIC. DE 
71.2001 5 02 0311 GUARULHOS JOÃO BATISTA LOPES 33 868,33 19/06/2015 25/06/2015 
0031200- PREF . MUNIC. " D Ê " 

23.1999 5 0 2 0311 GUARULHOS ANTÔNIO ROSA 148 459,84 25/08/2015 15/09/2015 
T i 62300 PREF. MUNIC. DE LUIZ APARECIDO DE 
41.2001 5 0 2 0311 GUARULHOS MELO 26.403 25/05/2016 14/06/2016 
0276100- PREF . MUNIC . DE 
39.2001 5 0 2 0311 GUARULHOS WALDEMAR PEDRO 34 602,97 05/10/2016 18/11/2016 
0036200- PREF . MUNIC . D E ANTÔNIO APOLINARIO 
96.2002 5 02 0311 GUARULHOS DOS SANTOS 104 029,12 23/09/2016 02/12/2016 
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0022200 PREF. MUNIC. DE 
47.2009 5 02 .0311 GUARULHOS VIVIANE SAVEDRA 183 ̂ 372,35^ 07/10/2016 12/12/2016 
0085200 PREF. MUNIC. DE DEOCLECIANO ANTUNES 
26.2006 5 02 .0311 GUARULHOS DOS SANTOS 66 065,89 07/10/2016 12/12/2016 
0004200 PREF. MUNIC. DE 
43.2002 5 02 .0311 GUARULHOS SEBASTIÃO BORGES 47 100,68 28/10/2016 07/02/2017 
0271900 PREF. MUNIC. DE ARGEMIRO CARDOSO DOS 
86.2001 5 02 .0311 GUARULHOS SANTOS 62 120,41 11/11/2016 13/02/2017 
0120800 PREF. MUNIC. DE CLOVIS CASSIANO DA 
16.2003 5 02 .0311 GUARULHOS SILVA 41 633,64 10/03/2017 19/04/2017 
0076900 PREF. MUNIC. DE MARINALVA SILVA 
12.2005 5 02 .0311 GUARULHOS LOPES 111 971,13 29/06/2017 21/09/2017 
0002779 PREF. MUNIC. DE 
66.2012 5 02 .0311 GUARULHOS NEUSA MARIA ALVES 43 513,26 26/09/2017 18/10/2017 
0141900- PREF. MUNIC. DE 
51.2008 5 02 0311 GUARULHOS CÍCERO DE SOUZA GOES 148 181,37 26/09/2017 18/10/2017 
0139900- PREF. MUNIC. DE NENIR CRISTINA DE 
54.2003 5 02 0311 GUARULHOS SOUZA 89 374,32 26/09/2017 18/10/2017 
0216100- PREF. MUNIC. DE CELIO FERNANDO DE 
10.2000 5 02 0311 GUARULHOS SOUZA RODRIGUES 299 013,61 13/11/2017 23/01/2018 
0001740- PREF. MUNIC. DE WILSON ROBERTO 
68.2011 5 02 0311 GUARULHOS RODRIGUES 34 831,87 15/12/2017 16/02/2018 
0152800- PREF. MUNIC. DE 
59.2009 5 02 0311 GUARULHOS CECÍLIA GALVAO DIAS 175 589,86 28/02/2018 14/03/2018 
0199900- PREF . MUNIC. DE ANTÔNIO DONIZETE 
10.2009 5 02 0311 GUARULHOS TRINTIN 117 646,98 21/03/2018 17/04/2018 
0001188- MPREF. MUNIC. DE 
06.2011 5 02 0311 GUARULHOS JOSE LINO DA SILVA 33 067,57 26/03/2018 17/04/2018 
0001264- PREF. MUNIC. DE GERALDO BELARMINO 
64.2010 5 02 0311 GUARULHOS MARCOS 32 155,53 26/03/2018 17/04/2018 
"0196800- PREF. MUNIC. DE ROSALI BENEVIDES DE 
47.2009 5 02 0311 GUARULHOS FREITAS GOMES 96 976,39 26/03/2018 19/04/2018 
0001732- PREF. MUNIC. DE 
28.2010 5 02 0311 GUARULHOS MAURO RODRIGXJES 42 035,19 26/03/2018 19/04/2018 

SERVIA to AUTÔNOMO 
0156700- DE AGUA E MANOEL PINTO DE 
94.2002 5 02 0311 ESG.GUARULHOS SOUZA 0,01 16/06/2008 16/06/2008 

SERVIÃtO AUTÔNOMO 
0082000- DE AGUA E PEDRO ROMUALDO DA 
21.2000 5 02 0311 ESG.GUARULHOS SILVA NETO 87 274,57 07/10/2016 12/12/2016 

SERVIÃtO AUTÔNOMO 
0200600- DE AGUA E 
59.2004 5 02 0311 ESG.GUARULHOS RENE GOMES DE AMORIM 64 370,92 10/03/2017 05/04/2017 

SERVIÃÍO AUTÔNOMO 
0036900- DE AGUA E ALBERTO NEGREIROS 
62.2008 5 02 0311 ESG.GUARULHOS ALVES 40 629,63 28/02/2018 14/03/2018 

SERVIA*0 AUTÔNOMO 
0255400- DE AGUA E ANTÔNIO LOPES DOS 
71.2003 5 02 0311 ESG.GUARULHOS SANTOS 302 082,50 18/04/2018 11/05/2018 

17. RELATÓRIO DO GABINETE DA CORREGEDORIA 
(•fonte: Gabinete da Corregedoria) 

17.1 Aspecto g e r a l de apresentação e organização da 
Vara, q u a n t i t a t i v o de processos físicos e movimentação 
p r o c e s s u a l ; 

A Unidade Judiciária a p r e s e n t a ordenada distribuição 
dos p r o c e s s o s nos e s c a n i n h o s , r e l a t i v a m e n t e aos p r a z o s e aos 
serviços. Há identificação das r e s p e c t i v a s t a r e f a s nas 
p r a t e l e i r a s , sem que tenha s i d o p r e s e n c i a d a a existência de 
p r o c e s s o s sobre o p i s o da S e c r e t a r i a . 
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Os detalhamentos estatísticos envolvendo a movimentação 
p r o c e s s u a l e os p r o c e s s o s em trâmite estão r e g i s t r a d o s nos 
i t e n s "3" e "4", da p r e s e n t e A t a de Correição Ordinária. 

V a l e r e g i s t r a r , a i n d a , que o i t e m "7", da A t a de 
Correição ( P r o c e s s o s sem Movimentação) t r a z a informação de 
que o relatório extraído do SAP-1, em 15.05.2 018, i n d i c a v a a 
existência de 312 (TREZENTOS E DOZE) p r o c e s s o s sem movimento 
há mais de 90 (noventa) d i a s . 

17.2. Petições/Serviços de Secretaria/Aprazamentos; 

17.2.1. Processos físicos: 

Em l i n h a s g e r a i s , não f o i i d e n t i f i c a d a discrepância na 
contagem/aprazamento dos serviços de S e c r e t a r i a pendentes de 
realização, os q u a i s se r e v e l a r a m c o n d i z e n t e s com as 
informações a p r e s e n t a d a s p e l a S e c r e t a r i a da V a r a do T r a b a l h o e 
consignadas no i t e m 12.1, da A t a de Correição. 

Sem embargo, consoante r e l a t a d o p e l a Ilustríssima 
Senhora D i r e t o r a de S e c r e t a r i a , não foram c o n t a b i l i z a d o s no 
r o l das petições a serem juntadas e despachadas os e x p e d i e n t e s 
r e l a t i v o s aos p r o c e s s o s que se encontram em c a r g a e/ou no 02° 
Grau. 

Da mesma forma, no es c a n i n h o a l u s i v o aos f e i t o s que 
aguardam expedição de ofício ao Banco do B r a s i l , p a r a 
unificação dos depósitos, foram c o n t a b i l i z a d o s aproximadamente 
60 ( s e s s e n t a ) p r o c e s s o s , q u a n t i t a t i v o que d e s t o a da informação 
r e g i s t r a d a no i t e m 12.1, no s e n t i d o de que h a v i a 21 p r o c e s s o s 
com ofícios pendentes de expedição. 

17.2.2. Processos eletrônicos: 

A t e o r do i t e m 12.2.2, da A t a , os dados extraídos dos 
agrupadores, apontavam a existência de 23 p r o c e s s o s com pedido 
de s i g i l o nos documentos não a p r e c i a d o , 2.361 p r o c e s s o s com 
petições a v u l s a s , 9.057 p r o c e s s o s com habilitação nos autos 
não l i d a s , 05 p r o c e s s o s com pedido l i m i n a r ou de antecipação 
de t u t e l a não a p r e c i a d o , 476 p r o c e s s o s com petições não 
a p r e c i a d a s e 50 mandados d e v o l v i d o s p e l o S r . O f i c i a l de 
Justiça. 

4 2 
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O exame aleatório dos agrupadores em 21.05.2018 l e v o u à 
identificação de p r o c e s s o com petição a v u l s a p r o t o c o l i z a d a em 
13.05.2016 ( P r o c e s s o n° 1000842-33.2014.5.02.0311), bem a s s i m 
de p r o c e s s o com habilitação nos autos não l i d a de 11.03.2016 
( P r o c e s s o n° 1002021-66.2014.5.02.0322), 

De o u t r a p a r t e , p e l o exame das t a r e f a s no ambiente do 
PJ - e , à l u z dos dados t a b u l a d o s no i t e m 12.2.1, igualmente 
r e a l i z a d o em 21.05.2018, foram d e t e c t a d o s p r o c e s s o s sem 
movimentação há mais de 90 (noventa) d i a s ( c o n s i d e r a d a a d a t a 
de deslocamento do p r o c e s s o p a r a cada t a r e f a ) . A n a l i s a d o s por 
amostragem, c o n s i d e r a d a s a s r e s p e c t i v a s f a s e s e t a r e f a s , 
mencionem-se os s e g u i n t e s p r o c e s s o s : 

17.2.2.1 - Fase de conhecimento: 

a) Aguardando audiência - desde 09.10.2017 
- P r o c e s s o n° 1001527-35.2017.5.02.0311 - T r a t a - s e de 

ação de consignação em pagamento com audiência una designada 
p a r a 24.07.2018. 

b) Aguardando cumprimento de acordo ou pagamentos -
desde 21.12.2015 

Processo n° 1000673-80.2013.5.02.0311 ( s u b - c a i x a 
"despacho") - Houve homologação de acordo em audiência 
r e a l i z a d a em 21.07.2014, contemplando o pagamento de p a r c e l a 
única em 08.08.2014, sem prejuízo do levantamento do FGTS. Em 
08.10.2014, o a u t o r n o t i c i o u que não e x i s t i a m depósitos na 
c o n t a v i n c u l a d a , p e l o que r e q u e r e u f o s s e a ré n o t i f i c a d a p a r a 
a p r e s e n t a r os comprovantes r e f e r e n t e s aos depósitos do FGTS. O 
Juízo ordenou à reclamada, em 19.03.2015, que se m a n i f e s t a s s e , 
em 05 d i a s , t r a n s c o r r e n d o i n a l h i s o r e f e r i d o p r a z o . Nesse 
c o n t e x t o , o r e c l a m a n t e m a n i f e s t o u - s e em 09.10.2017, p o s t u l a n d o 
que a reclamada f o s s e i n t i m a d a p a r a e f e t u a r o pagamento dos 
v a l o r e s c o r r e s p o n d e n t e s aos depósitos do FGTS, t r a t a n d o - s e do 
último andamento do f e i t o , sem apreciação p e l o Juízo. 

c) Aguardando f i n a l de sobrestamento - desde 22.11.2016 
- Processo n° 1001414-18.2016.5.02.0311 - T r a t a - s e de 

p r o c e s s o oriundo da 05* V a r a Cível da Comarca de Guarulhos por 
força da decisão a l i p r o f e r i d a , que reconheceu a incompetência 
da Justiça Comum p a r a p r o c e s s a r o j u l g a r o f e i t o . Em decisão 
de 26.09.2016, o Juízo pronunciou a incompetência a b s o l u t a da 

4 3 
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Justiça do T r a b a l h o , s u s c i t a n d o c o n f l i t o n e g a t i v o de 
competência p e r a n t e o S T J . O último andamento, de 25.04.2018, 
corresponde à j u n t a d a de cópia d i g i t a l i z a d a do malote d i g i t a l 
encaminhado p e l o C. S T J , comunicando o trânsito em j u l g a d o da 
decisão p r o f e r i d a por a q u e l a C. C o r t e S u p e r i o r , bem a s s i m que 
as decisões podem s e r c o n s u l t a d a s no r e s p e c t i v o sítio 
eletrônico. 

d) Aguardando laudo p e r i c i a l - desde 07.11.2017 
- Processo n° 1001796-74.2017.5.02.0311 - Consoante A t a 

de Audiência de 07.11.2017, o Juízo determinou a realização de 
perícia p a r a apuração de e v e n t u a l i n s a l u b r i d a d e e 
p e r i c u l o s i d a d e , com finalização em 4 5 d i a s . F o i designada 
instrução p a r a o d i a 28.06.2018. Houve indicação de q u e s i t o s 
técnicos e a s s i s t e n t e p e l a ré em 17.11.2017, s o b r e v i n d o a 
manifestação do a u t o r sobre a d e f e s a e documentos, acompanhada 
de q u e s i t o s , em 21.11.2017, t r a t a n d o - s e do último andamento 
c o n f e r i d o ao f e i t o . 

e) Aguardando término dos p r a z o s - desde 23.03.2017 
- Processo n° 1001938-15.2016.5.02.0311 - Conforme 

decisão de 23.03.2017, o Juízo i n d e f e r i u o pedido de 
reconsideração envolvendo a m u l t a por a t o atentatório à 
di g n i d a d e da justiça, a p l i c a d a em d e s f a v o r da ré. D e l i b e r o u , 
a i n d a , p e l o prosseguimento do f e i t o . O último andamento, de 
23.03.2017, corresponde à confecção de notificação da 
reclamada, p a r a ciência da decisão acima mencionada. 

f ) Análise de execução - desde 23.09.2017 
P r o c e s s o n° 1000585-37.2016.5.02.0311 - Houve 

homologação de acordo por ocasião da audiência r e a l i z a d a em 
09.06.2016, envolvendo a p r i m e i r a e a segunda reclamada, a s s i m 
como o pagamento de R$ 15.000,00, em 12 p a r c e l a s , sendo a 
última p a r a 29.05.2017. N o t i c i a d o o inadimplemento da avença, 
d e f l a g r o u - s e a t e n t a t i v a de b l o q u e i o eletrônico. O último 
andamento, de 30.04.2018, corresponde à manifestação do 
exequente, p o s t u l a n d o a penhora sobre o e s t a b e l e c i m e n t o da 
ex e c u t a d a . 

g) Análise de conhecimento - desde 12.12.2016 
- Processo n° 1000242-75.2015.5.02.0311 ( s u b - c a i x a 

"BACEN-MONITÓRIA") - O último andamento corresponde ao 
despacho de 12.12.2016, no s e n t i d o de homologar a desistência 
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da ação em relação a 02 ( d o i s ) dos reclamados e d e t e r m i n a r a 
retificação do pólo p a s s i v o . Ordenou-se, a i n d a , o 
prosseguimento no t o c a n t e à p r i m e i r a e à segunda reclamada, 
com a utilização dos convênios disponíveis. 

h) Arquivamento d e f i n i t i v o - desde 16.01.2016 
- Processo n° 1000693-71.2013.5.02.0311 - O último 

andamento do p r o c e s s o , em 20.05.2014, corresponde à confecção 
da notificação da sentença p r o f e r i d a em 19.05.2014, decretando 
a extinção do f e i t o sem resolução de mérito. 

i ) Concluso ao ma g i s t r a d o - desde 29.11.2017 
- Processo n° 1000598-41.2013.5.02.0311 - Tendo em 

v i s t a que a reclamatória e n v o l v e o i n t e r e s s e de menores, o 
Juízo determinou, em 02.02.2015, a remessa dos au t o s ao 
Ministério Público, previamente à homologação do acordo 
n o t i c i a d o nos a u t o s . S o b r e v e i o a manifestação do Órgão 
M i n i s t e r i a l em 22.03.2017, sendo que o último andamento, 
datado de 27.03.2018 , corresponde à j u n t a d a de petição do 
a u t o r , r e i t e r a n d o os termos do requerimento de 11.12.2017, 
d i r i g i d o à expedição de g u i a s p a r a levantamento dos v a l o r e s já 
de p o s i t a d o s nos a u t o s , em v i r t u d e da avença e n t a b u l a d a . O 
p a r e c e r do Pargu e t e os requerimentos formulados p e l a a u t o r i a 
estão pendentes de apreciação. 

j ) Cumprimento de providências - desde 10.04.2017 
- Processo n° 1000439-59.2017.5.02.0311 - T r a t a - s e de 

ação m o n i t o r i a . Em 24.03.2017, o Juízo ordenou a expedição de 
mandado de pagamento, c o n f e r i n d o - s e ao réu o p r a z o de 15 d i a s 
p a r a o s e u cumprimento e/ou a oposição dos embargos 
monitórios. R e g i s t r o u - s e que, na hipótese de inércia, 
c o n s t i t u i r - s e - i a de pleno d i r e i t o o título e x e c u t i v o j u d i c i a l , 
c o nvertendo-se o mandado i n i c i a l em mandado e x e c u t i v o . F o i 
expedido mandado p a r a pagamento em 27.03.2017. O último 
andamento, datado de 30.03.2017, corresponde à j u n t a d a da 
certidão do S r . O f i c i a l de Justiça, no s e n t i d o de que a ré f o i 
i n t i m a d a da decisão s u p r a mencionada em 29.03.2017. 

k) M i n u t a r e x p e d i e n t e de s e c r e t a r i a - desde 26.02.2017 
Processo n° 1002052-85.2015.5.02.0311 ( s u b - c a i x a 

"OFICIO HP AGUARD. PAGAMENTO") - Em audiência r e a l i z a d a em 
11.10.2016, o Juízo homologou o acordo e n t a b u l a d o e n t r e as 
p a r t e s , contemplando o pagamento de R$ 2.500,03, em 03 



Ata da Correlção Ordinária realizada na 1* Vara do Trabalho de Guarulhos 

p a r c e l a s , sendo a última p a r a 21.12.2016. D e l i b e r o u - s e p e l a 
expedição de requisição p a r a pagamento de honorários p e r i c i a i s 
ao E. TRT. O último andamento corresponde à j u n t a d a de 
intimação d i r i g i d a ao a u t o r , em 22.11.2016, p a r a ciência da 
expedição de alvará p a r a levantamento do FGTS e do seguro 
desemprego. 

1) P r a z o s v e n c i d o s - desde 10.12.2017 
Processo n° 1001420-59.2015.5.02.0311 - Houve 

designação de instrução p a r a o d i a 28.06.2018, conforme A t a de 
Audiência r e a l i z a d a em 31.10.2017. D e l i b e r o u - s e , a i n d a , ao 
a u t o r , que a p r e s e n t a s s e uma nova petição i n i c i a l , no p r a z o de 
10 d i a s , r e f e r e n t e ao Pr o c e s s o n° 1001066-63.2017.5.02.0311 
( r e u n i d o aos a u t o s em epígrafe, por conexão, juntamente com o 
P r o c e s s o n° 1000116-27.2017.5.02.0320). R e s t i t u i u - s e , a i n d a , o 
pr a z o p a r a apresentação de d e f e s a , consignando-se que o 
patrono constituído p e l o a u t o r nos 02 ( d o i s ) o u t r o s p r o c e s s o s 
d e v e r i a a n a l i s a r os d o i s f e i t o s e v e r i f i c a r se após a 
elaboração de nova d e f e s a a i n d a r e s t a r i a motivos p a r a conexão 
de s s e s a u t o s com o p r o c e s s o p r i n c i p a l . O último andamento 
corresponde à manifestação do r e c l a m a n t e , datada de 
10.11.2017, p o s t u l a n d o que os p r o c e s s o s suso r e f e r i d o s 
t r a m i t e m de forma independente, pendente de apreciação. 

m) Recebimento de instância s u p e r i o r - desde 18.12.2017 
- Processo n" 1000236-97.2017.5.02.0311 - T r a t a - s e de 

p r o c e s s o r e c e b i d o do 02° Grau p a r a prosseguimento em 
18.12.2017. 

n) Remeter ao 02° Grau - desde 20.12.2017 
Processo n° 1002059-14.2014.5.02.0311 - Em 

04.10.2017, f o i exarado despacho de s e g u i n t e t e o r : 
^^Considerando-se que restaram infrutíferas as t e n t a t i v a s de 
intimação da ciência da sentença, bem como contrarrazoar 
r e c u r s o ordinário i n t e r p o s t o pela 1^ reclamada (CSA CALOME 
LTDA), proceda-se a intimação por e d i t a l . " Na seqüência, 
s o b r e v e i o o último andamento, de 10.10.2017, correspondente à 
expedição do a l u d i d o e d i t a l . 

17.2.2.2 - Fase de liquidação: 

a) Aguardando cumprimento de acordo ou pagamentos -
desde 08.02.2017 

4S 



Ata da Correição Ordinária realizada na 1* Vara do Trabalho de Guarulhos 

Processo n° 1000104-74.2016.5.02.0311 - Em 
2 9.11.2 016, o Juízo d e l i b e r o u que os a u t o s aguardassem o 
r e t o r n o do p r o c e s s o p r i n c i p a l , tendo em v i s t a que se t r a t a de 
execução provisória e a mesma e n c o n t r a - s e g a r a n t i d a por 
depósito e f e t i v a d o nos a u t o s . Em 12.12.2016, o Juízo homologou 
o acordo e n t r e a s p a r t e s , contemplando o pagamento de R$ 
100.000,00 ao a u t o r , mediante liberação do depósito r e a l i z a d o 
nos a u t o s e o r e s t a n t e em f a v o r da ré. Determinou-se, a i n d a , a 
restituição do depósito r e c u r s a l em f a v o r da demandada, 
i n s c r e v e n d o - s e o t e o r do acordo nos a u t o s p r i n c i p a i s , além da 
intimação do INSS. Foram expedidos os alvarás e j u n t a d o s os 
a v i s o s de crédito, sendo que o último andamento corresponde à 
j u n t a d a da notificação, de 07.02.2017, p a r a ciência da 
expedição de alvarás. 

b) Aguardando término dos p r a z o s - desde 07.07.2017 
- Processo n° 1000537-15.2015.5.02.0311 - F o i p r o f e r i d a 

decisão homologatória de cálculos em 3 0.06.2 017, com 
subsequente expedição de mandado de citação em 07.07.2017 e 
j u n t a d a da certidão n e g a t i v a do S r . O f i c i a l de Justiça em 
17.07.2017. O último andamento, de 09.08.2017, corresponde à 
j u n t a d a da petição do r e c l a m a n t e , d i r i g i d a ao r e d i r e c i o n a m e n t o 
da execução em f a c e de sócios e empresas do grupo econômico da 
ré, pendente de apreciação. 

c) Análise de liquidação - desde 01.07.2016 
P r o c e s s o n° 1000139-39.2013.5.02.0311 ( s u b - c a i x a 

"PMG- AÇÃO RESCISÓRIA") - T r a t a - s e de reclamatória p r o p o s t a 
c o n t r a o Município de Guarulhos, envolvendo a condenação ao 
pagamento de qüinqüênios e s e x t a - p a r t e . Em 08.06.2016, 
s o b r e v e i o aos a u t o s a cópia da l i m i n a r c o ncedida na Ação 
Rescisória n° 1001654-67.2016.5.02.0000, p r o p o s t a p e l o ente 
público m u n i c i p a l em f a c e do a u t o r da reclamatória, 
determinando a suspensão de e v e n t u a i s pagamentos e a execução 
f u t u r a . O último andamento, de 01.07.2016, corresponde à 
determinação de sobrestamento da execução nos a u t o s da ação 
p r i n c i p a l e até o julgamento d e f i n i t i v o da ação rescisória. 

A c o n s u l t a à Ação Rescisória n° 1001654-
67.2016.5.02.0000 i n d i c a que o último andamento a l i r e g i s t r a d o 
corresponde à decisão de sobrestamento, e x a r a d a em 15.12.2 016, 
até o pronunciamento d e f i n i t i v o do Eg. T r i b u n a l Pleno d e s t a C. 
Co r t e R e g i o n a l , f r e n t e ao I n c i d e n t e de Resolução de Demandas 
R e p e t i t i v a s n° 0000444-95.2016.5.02.0000. 

d) Concluso ao m a g i s t r a d o - liquidação - desde 

4 7 
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02 . 02.2017 
- Processo n" 0001897-41.2011.5.02.0311 - T r a t a - s e de 

p r o c e s s o com Termo de A b e r t u r a de Liquidação de 23.01.2017. Os 
documentos d i g i t a l i z a d o s foram e n c a r t a d o s em 02.02.2017, 
s o b r e v i n d o a j u n t a d a de petição de habilitação nos a u t o s , em 
30.11.2017, acompanhada de i n s t r u m e n t o de procuração, a t o s 
c o n s t i t u t i v o s e cópias de g u i a s de depósito j u d i c i a l , bem 
a s s i m de requerimento d i r i g i d o à liberação de depósito 
j u d i c i a l , em 07.02.2018, pendentes de apreciação. 

e) Cumprimento de providências - desde 18.09.2017 
- Processo n° 1000116-25.2015.5.02.0311 - Em despacho 

de 07.08.2017, o Juízo determinou o pagamento das p a r c e l a s 
v i n c e n d a s , r e f e r e n t e s ao dano m a t e r i a l , em p a r c e l a única. 
R e g i s t r o u que não s e r i a m homologados os cálculos apres e n t a d o s 
p e l a s p a r t e s , porquanto não incluídas as diferenças do FGTS 
d e f e r i d a s na sentença, nem tampouco incluídas as p a r c e l a s 
v i n c e n d a s . Ordenou que o a u t o r f o s s e i n t i m a d o p a r a 
r e a p r e s e n t a r seus cálculos em 10 d i a s , com os devidos a j u s t e s . 
Em 17.08.2017, o a u t o r m a n i f e s t o u - s e s o l i c i t a n d o a dilação de 
pr a z o p a r a indicação de diferenças do FGTS, s o b r e v i n d o nova 
petição do demandante em 07.03.2018, apresentando e x t r a t o do 
FGTS, bem a s s i m defendendo a correção dos cálculos 
ap r e s e n t a d o s . Os requerimentos em referência estão pendentes 
de apreciação. 

f ) I n i c i a r liquidação - desde 30.10.2017 
- Processo n° 0014700-61.2008.5.02.0311 - T r a t a - s e de 

p r o c e s s o c o n v e r t i d o p a r a o meio eletrônico, com Termo de 
A b e r t u r a datado de 30.10.2017. Após a j u n t a d a da peças 
d i g i t a l i z a d a s em 07.11.2017, os autos não receberam q u a l q u e r 
impulso da Unidade Judiciária. Houve j u n t a d a de i n s t r u m e n t o s 
de procuração e s u b s t a b e l e c i m e n t o , bem a s s i m de a t o s 
c o n s t i t u t i v o s , em 14.11.2017 e 30.01.2018, t r a t a n d o - s e das 
últimas peças e n c a r t a d a s aos a u t o s . 

g) M i n u t a r e x p e d i e n t e de s e c r e t a r i a - desde 23.06.2016 
- Processo n° 1000251-37.2015.5.02.0311 - F o i p r o f e r i d a 

sentença em 03.05.2016, j u l g a n d o improcedente a ação. Na 
seqüência, s o b r e v e i o a manifestação do a u t o r , datada de 
30.06.2016, pendente de apreciação, por intermédio da q u a l 
pede o prosseguimento do f e i t o , sob o fundamento de que se 
c o n c r e t i z o u o trânsito em j u l g a d o , t r a t a n d o - s e do último a t o 
p r a t i c a d o no f e i t o . 

48 
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h) P r a z o s v e n c i d o s - desde 02.09.2017 
P r o c e s s o n° 1000232-02.2013.5.02.0311 - Em 

08.06.2017, o Juízo determinou o prosseguimento da execução, 
apurando-se o crédito da a u t o r i a , p a r a oportuna expedição de 
certidão p a r a habilitação no Juízo da Recuperação J u d i c i a l . Em 
24.08.2017, s o b r e v e i o a manifestação do a u t o r , concordando com 
os cálculos do p e r i t o contábil. Nessa mesma d a t a , a ré 
a p r e s e n t o u requerimento d i r e c i o n a d o à extinção do f e i t o , em 
f a c e do d e f e r i m e n t o da recuperação j u d i c i a l . Na seqüência, o 
r e c l a m a n t e a p r e s e n t o u "embargos de declaração", em 25.08.207, 
questionando a deliberação envolvendo a expedição de certidão 
p a r a habilitação de crédito. Por f i m , em 30.08.2017, f o i 
e n c a r t a d a a última peça dos a u t o s , a p r e s e n t a d a p e l a t e r c e i r a 
demandada, n o t i c i a n d o o i n t e g r a l cumprimento do acordo 
entabulado em audiência r e a l i z a d a em 27.02.2014, bem a s s i m 
p o s t u l a n d o a extinção do f e i t o em relação à mesma. As 
manifestações o r a mencionadas estão pendentes de apreciação. 

17.2.2.3 - Fase de execução: 

a) Aguardando cumprimento de providência - execução -
desde 25.03.2015 

- P r o c e s s o n° 1000052-49.2014.5.02.0311 - Cuida-se de 
execução f i s c a l . F o i expedida c a r t a precatória e x e c u t o r i a p a r a 
o TRT da 12* Região em 19.03.2015, sendo que o último 
andamento, de 19.03.2015, corresponde à j u n t a d a do r e c i b o de 
e n v i o do malote d i g i t a l encaminhado p e l a V a r a ao Serviço de 
Distribuição de F e i t o s de 01° Grau de J o i n v i l l e . 

b) Aguardando cumprimento de acordo ou pagamentos -
desde 02.12.2016 

P r o c e s s o n° 1000479-46.2014.5.02.0311 - Em 
22.09.2016, o Juízo homologou o acordo e n t a b u l a d o e n t r e as 
p a r t e s , contemplando o pagamento de R$ 8.5 00,00, em p a r c e l a 
única. R e g i s t r o u , a i n d a , que, ante a comprovação do pagamento 
da avença, d e v e r i a s e r e f e t i v a d a a liberação i m e d i a t a do 
veículo bloqueado p e r a n t e o Renajud. Há certidão nos a u t o s , 
i n d i c a t i v a de que f o i e f e t i v a d a a liberação do veículo em 
questão. O último andamento, de 22.09.2016, corresponde à 
j u n t a d a da notificação das p a r t e s quanto ao i n t e i r o t e o r da 
decisão homologatória do acordo. 
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c) Aguardando término dos p r a z o s - desde 10.08.2016 
- Processo n° 1001402-04.2016.5.02.0311 - Cuida-se de 

c a r t a precatória e x e c u t o r i a o r i u n d a da Comarca de São Paulo. O 
mandado de citação f o i restituído com a certidão n e g a t i v a do 
O f i c i a l de Justiça em 16.08.2016. O último andamento, em 
03.04.2017, corresponde à j u n t a d a de cópia do malote d i g i t a l 
e n viado ao Juízo Deprecante, com a devolução da c a r t a 
precatória. 

d) Análise de execução - desde 02.02.2016 
- Processo n° 1000185-91.2014.5.02.0311 ( s u b - c a i x a 

" I n f o j u d " ) - Em 05.11.2014, o Juízo ordenou a citação da 
exe c u t a d a , s o b r e v i n d o a certidão p o s i t i v a do O f i c i a l de 
Justiça em 24.06.2015. Foram d e f l a g r a d a s as p e s q u i s a s 
p a t r i m o n i a i s de p r a x e , por meio do B a c e n j u d e do Renajud. O 
último andamento, de 18.08.2017, corresponde à j u n t a d a de 
certidão i n d i c a t i v a de que a diligência j u n t o ao Renajud 
r e s u l t o u n e g a t i v a . 

e) Concluso ao ma g i s t r a d o - execução - desde 03.07.2017 
Processo n° 1000353-59.2015.5.02.0311 - Em 

04.05.2017, f o i p r o f e r i d a a sentença homologatória de 
cálculos. S o b r e v e i o , em 08.05.2017, a manifestação da 
demandada, n o t i c i a n d o o d e f e r i m e n t o da recuperação j u d i c i a l , 
pendente de apreciação. Na seqüência, em 31.08.2017, a ré 
a p r e s e n t o u seus a t o s c o n s t i t u t i v o s e i n s t r u m e n t o s de 
procuração e s u b s t a b e l e c i m e n t o , t r a t a n d o - s e do último a t o 
p r a t i c a d o no p r o c e s s o . 

f ) Cumprimento de providências - desde 17.03.2017 
- Processo n° 1001821-92.2014.5.02.0311 - T r a t a - s e de 

execução de acordo. I n s t a d a a se m a n i f e s t a r sobre o 
inadimplemento da avença, a reclamada n o t i c i o u o d e f e r i m e n t o 
da recuperação j u d i c i a l em 07.12.2015. S o b r e v e i o , em 
12.05.2016, o requerimento do a u t o r , no s e n t i d o de que o Juízo 
da Recuperação J u d i c i a l f o s s e o f i c i a d o , p a r a f i n s de 
habilitação de crédito. Nova manifestação da demandada f o i 
a p r e s e n t a d a em 05.08.2016, n o t i c i a n d o a prorrogação do p r a z o 
de suspensão das ações e execuções, a n t e o d e f e r i m e n t o da 
recuperação j u d i c i a l a n t e r i o r m e n t e l e v a d a ao conhecimento do 
Juízo. Em 16.03.2017, ex p e d i u - s e intimação ao a u t o r , p a r a 
r e t i r a d a de certidão de crédito t r a b a l h i s t a . O último 
andamento, de 17.03.2017, corresponde â j u n t a d a de atualização 
de crédito do r e c l a m a n t e , com p l a n i l h a de cálculos e l a b o r a d a 
p e l a S e c r e t a r i a . 
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g) M i n u t a r e x p e d i e n t e de s e c r e t a r i a - desde 12.07.2017 
- Processo n° 0002709-49.2012.5.02.0311 ( s u b - c a i x a 

"ALVARÁS/OFÍCIOS") - Cuida-se de p r o c e s s o c o n v e r t i d o p a r a o 
meio eletrônico, conforme Termo de A b e r t u r a datado de 
09.08.2016. Em 27.06.2017, o Juízo homologou o "acordo 
p a r c i a l " n o t i c i a d o nos a u t o s , e i s que r e l a c i o n a d o a duas 
r e c l a m a n t e s . D e l i b e r o u , a i n d a , p e l o prosseguimento da execução 
quanto à litigância de má fé a p l i c a d a ao r e c l a m a n t e não 
abrangido p e l a avença suso r e f e r i d a , bem a s s i m que os demais 
a u t o r e s se m a n i f e s t a s s e m quanto aos bens i n d i c a d o s à penhora 
p e l a e x e c u t a d a . A empresa e x e c u t a d a a p r e s e n t o u comprovantes de 
depósitos a l u s i v o s ao acordo homologado, sendo c e r t o que há 
manifestação dos r e c l a m a n t e s não abarcados p e l a avença, datada 
de 06.07.2017, pendente de apreciação, d i s c o r d a n d o do bem 
nomeado à penhora, bem a s s i m p o s t u l a n d o a utilização do 
Bace n j u d . O último a t o p r a t i c a d o , em 11.12.2017, corresponde à 
j u n t a d a de i n s t r u m e n t o de s u b s t a b e l e c i m e n t o p e l a e x e c u t a d a . 

h) P r a z o s v e n c i d o s - desde 17.08.2017 
P r o c e s s o n° 1001010-98.2015.5.02.0311 - Em 

28.07.2017, o Juízo ordenou à exequente que i n d i c a s s e meios 
p a r a prosseguimento da execução, em 10 d i a s , sob pena de 
arquivamento. A exequente m a n i f e s t o u - s e em 01.08.2017 e 
06.11.2017, sem que seus requerimentos tenham s i d o a p r e c i a d o s 
p e l o Juízo, p o s t u l a n d o a penhora no no r o s t o dos autos do 
P r o c e s s o n° 1001589-44.2014.5.02.0323, em trâmite p e r a n t e a 
13* V a r a do T r a b a l h o de Gu a r u l h o s . O último andamento, de 
06.03.2018, corresponde à t e r c e i r a manifestação da exequente, 
igualmente pendente de apreciação, p e l a q u a l r e i t e r a o pedido 
de penhora no r o s t o dos a u t o s acima mencionados. 

17.3. Aprazamentos das audiências/Pauta de Conciliação 
em Conhecimento/Processos Sine Die; 

Físicos (SAP-1) P J - e 

I n i c i a i s - -

Una/Rito 
Ordinário 

- 77 d i a s 

1 Instrução 153 d i a s 162 d i a s 
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Una/Rito - 76 d i a s 
Sumaríssimo 

Obs. : Dados o r i u n d o s dos relatórios extraídos do SAP-1 
e dos s i s t e m a s PJe/SICOND (posição era 15.05.2018), d e t a l h a d o s 
no i t e m "2.2", da A t a de Correição {Pautas de audiências -
datas mais d i s t a n t e s das audiências f u t u r a s ) . 

17.3.1 Aprazamentos: 

Observa-se dos dados t a b u l a d o s no já mencionado i t e m 
2.2, da A t a , que o aprazamento das audiências unas de r i t o 
ordinário (77 d i a s no PJe) e das audiências de instrução (153 
d i a s no SAP-1 e 162 d i a s no PJe) , estão d e n t r o dos l i m i t e s de 
r a z o a b i l i d a d e e p r o d u t i v i d a d e p e l o s q u a i s p r e z a e s t a 
C o r r e g e d o r i a . 

Por o u t r o vértice, o aprazamento das audiências unas de 
r i t o sumaríssimo (76 d i a s ) está acima do l i m i t e e s t a b e l e c i d o 
p e l a Consolidação das L e i s do T r a b a l h o , que de t e r m i n a a 
conclusão dos p r o c e s s o s submetidos a t a l r i t o no p r a z o de 15 
d i a s , prorrogável p a r a até 4 5 d i a s , somente se houver 
n e c e s s i d a d e de realização de p r o v a p e r i c i a l ( a r t i g o s 852-B, 
i n c i s o I I I c/c 852-H §§ 4° e 7° da C L T ) . 

De s e r r e s s a l t a d o que a Unidade Judiciária está 
contemplada p e l o regime do Auxílio F i x o , de modo que o 
acompanhamento da pa u t a de audiências também vem sendo 
e f e t i v a d o no e x p e d i e n t e próprio autuado no âmbito da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l , a l u s i v o ao Plano de T r a b a l h o 
apresentado p e l a 0 1 * V a r a do T r a b a l h o de Guarulhos ( P o r t a r i a 
CR n° 76/2012 e Resolução GP/CR n° 01/2016), compreendendo-se 
em seu escopo a redução dos aprazamentos das audiências. 

O exame do Plano de T r a b a l h o da 0 1 * V a r a do T r a b a l h o de 
Guarulhos i n d i c a que, no t r i m e s t r e de j a n e i r o / 2 0 1 8 até 
março/2 018, os aprazamentos a t i n g i r a m 111 d i a s p a r a as 
audiências unas de r i t o ordinário, 183 d i a s p a r a a s audiências 
de instrução e 58 d i a s p a r a a s audiências unas de r i t o 
sumaríssimo, c o n t r a 173 d i a s , 225 d i a s e 65 d i a s , 
r e s p e c t i v a m e n t e , do t r i m e s t r e a n t e r i o r . 

Consoante monitoramento t r i m e s t r a l e f e t i v a d o em 
23.04.2018, a Excelentíssima Senhora Desembargadora 
Corregedora R e g i o n a l c o n s i d e r o u que os p r a z o s médios das 
audiências unas de r i t o ordinário e das audiências de 
instrução alcançaram níveis satisfatórios, à l u z dos critérios 
adotados por e s t e Órgão F i s c a l i z a d o r . Com referência às 
audiências unas de r i t o sumaríssimo, observou-se que o p r a z o 
de 58 d i a s aproximou-se do patamar e s t a b e l e c i d o p e l a CLT p a r a 
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conclusão dos p r o c e s s o s submetidos a t a l r i t o , bem a s s i m que a 
realização de 18 audiências de t a l modalidade induz à 
presunção de que o r i t m o de queda s e j a mantido, c o n s i d e r a n d o a 
distribuição semanal de 13,56 p r o c e s s o s de r i t o sumaríssimo. 
Desse modo, d e l i b e r o u - s e p e l o prosseguimento da avaliação 
periódica, com a oportuna instrução do e x p e d i e n t e com os dados 
estatísticos do próximo t r i m e s t r e . 

Nesse c o n t e x t o , e v e n t u a l n e c e s s i d a d e de readequação 
e/ou incremento da pa u t a , d i a n t e dos r e s u l t a d o s a f e r i d o s na 
p r e s e n t e Correição Ordinária, bem a s s i m no segundo 
t r i m e s t r e / 2 0 1 8 , serão detidamente examinados no próprio 
e x p e d i e n t e d e s t i n a d o ao monitoramento da p a u t a , nos e x a t o s 
moldes e s t a b e l e c i d o s p e l a já mencionada P o r t a r i a CR n° 76/2012 
e Resolução GP/CR n° 01/2016. 

17.3.2 Pauta de conciliação em conhecimento: Nos termos 
do i t e m 2.2., da A t a , não h a v i a p r o c e s s o s i n s e r i d o s na p a u t a 
de conciliação em conhecimento. 

17.3.3 Processos "Sine Die": A t e o r do i t e m 3.4, da 
A t a , h a v i a 08 ( o i t o ) p r o c e s s o s na condição " s i n e d i e " . P e l a 
c o n s u l t a ao s i s t e m a do p a i n e l do P J e , em 21.05.2018, 
c o n s t a t o u - s e que não houve i n t e g r a l regularização dos 
p r o c e s s o s a l i i d e n t i f i c a d o s . 

18. DETERMINAÇÕES DA CORREIÇÃO ANTERIOR 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

Conforme c o n s t a t a d o p e l a C o r r e g e d o r i a , não foram 
cumpridas a s s e g u i n t e s determinações: 

"Neste c o n t e x t o , à l u z das determinações emanadas dos 
i t e n s V l - b e V l - e , da A t a , bem a s s i m c o n s i d e r a n d o o pl a n o de 
t r a b a l h o a p r e s e n t a d o p e l a Unidade Judiciária, f i x o o p r a z o de 
20 d i a s p a r a o saneamento d e f i n i t i v o das pendências acima 
enfocadas r e f e r e n t e s ao ano de 2 017 sem prejuízo dos esforços 
necessários à manutenção dos aprazamentos dos demais serviços 
de S e c r e t a r i a em patamares compatíveis com o princípio maior 
da duração razoável do p r o c e s s o , i n s c u l p i d o no a r t i g o 5°, 
L X V I I I , da L e i Maior. T r a n s c o r r i d o o p r a z o s u p r a , deverá a 
Unidade Judiciária a p r e s e n t a r quadros d e t a l h a d o s de todos os 
serviços pendentes ( p r o c e s s o s físicos e eletrônicos), com 
identificação do q u a n t i t a t i v o de p r o c e s s o s e dos r e s p e c t i v o s 
aprazamentos". 

g3. 
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19. DETERMINAÇÕES 
(fonte: Gabinete e Secretaria da Corregedoria) 

19.1 - D i a n t e da constatação de que não foram 
c o n t a b i l i z a d o s no r o l das petições a serem juntadas e 
despachadas os e x p e d i e n t e s r e f e r e n t e s aos p r o c e s s o s que se 
encontram em c a r g a e/ou no 02° Grau, bem a s s i m de que o 
q u a n t i t a t i v o de ofícios pendentes de expedição é s u p e r i o r 
àquele informado no i t e m 12.1, c o n s i d e r a d o o cômputo dos 
p r o c e s s o s que aguardam emissão de ofício ao Banco do B r a s i l 
( v i s a n d o a unificação dos depósitos), deverá a Unidade 
Judiciária p r o c e d e r ao reexame e à nova contagem dos serviços 
em referência, a f i m de que os dados informados à 
C o r r e g e d o r i a r e t r a t e m com f i d e d i g n i d a d e a situação da V a r a , 
i n c l u s i v e no que concerne aos l a p s o s t e m p o r a i s a que se 
r e f e r e m . Nesse c o n t e x t o , deverá, a i n d a , a Unidade Judiciária, 
encaminhar relatório a t u a l i z a d o a e s t e Órgão, no prazo de 10 
( d e z ) d i a s , r e t i f i c a n d o a s informações c o n s t a n t e s no i t e m 
12.1, da A t a de Correição. 

19.2 - Implementar, com urgência, uma r o t i n a de 
t r a b a l h o p a r a r e g u l a r i z a r o exame dos p r o c e s s o s d i s c r i m i n a d o s 
nos agrupadores do S i s t e m a P J e , a p r e c i a n d o - o s , à exceção dos 
ca s o s u r g e n t e s , de acordo com a ordem cronológica de p r o t o c o l o 
dos e x p e d i e n t e s a l i i d e n t i f i c a d o s , e x c l u i n d o - s e do r o l de 
pendências as petições e os demais i n c i d e n t e s que já tenham 
s i d o o b j e t o de e f e t i v a análise. A Unidade Judiciária deverá 
c o n f e r i r e s p e c i a l atenção aos 2.361 p r o c e s s o s com petições 
a v u l s a s , aos 9.057 p r o c e s s o s com habilitação nos autos não 
l i d a s , aos 476 p r o c e s s o s com petições não a p r e c i a d a s e aos 50 
mandados d e v o l v i d o s p e l o S r . O f i c i a l de Justiça, informando 
e s t a C o r r e g e d o r i a quanto às medidas implementadas, no prazo de 
10 d i a s . 

19.3 - R e g u l a r i z a r , com urgência, a situação do 
P r o c e s s o n° 1000242-75.2015.5.02.0311, à v i s t a da constatação 
de que aguarda o cumprimento de despacho ordenando o 
prosseguimento da ação m o n i t o r i a em f a c e da p r i m e i r a e da 
segunda ré desde 12.12.2016, informando e s t e Órgão 
F i s c a l i z a d o r quanto às providências adotadas, no prazo de 10 
d i a s . 

19.4 - Proced e r ao amplo reexame dos P r o c e s s o s números 
1000673-80.2013.5.02.0311, 1001414-18.2 016.5.02.0311, 1001796-
74.2017.5.02.0311, 100193 8-15.2016.5.02.0311, 1000693-
71.2013.5.02.0311, 1000598-41.2013.5.02.0311, 1000439-
59.2017.5.02.0311, 1002052-85.2015.5.02.0311, 1001420-
59.2015.5.02.0311, 1000236-97.2017.5.02.0311, 1002059-
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14.2014.5.02.0311, 1000104-74.2016.5.02.0311, 1000537-
15.2015.5.02.0311, 0001897-41.2011.5.02.0311, 1000116-
25.2015.5.02.0311, 0014700-61.2008.5.02.0311, 1000251-
37.2015.5.02.0311, 1000232-02.2 013.5.02.0311, 1000052-
49.2014.5.02.0311, 1000479-46.2014.5.02.0311, 1001402-
04.2016.5.02.0311, 1000185-91.2 014.5.02.0311, 1000353-
59.2015.5.02.0311, 1001821-92.2 014.5.02.0311, 0002709-
49.2012.5.02.0311, 1001010-98.2015.5.02.0311, à v i s t a da 
constatação de que permanecem sem movimentação nas r e s p e c t i v a s 
t a r e f a s há mais de 90 (noventa) d i a s , devendo p r o v i d e n c i a r , 
conforme o caso, os r e s p e c t i v o s andamentos, comunicando e s t e 
Órgão F i s c a l i z a d o r quanto às medidas adotadas com relação a 
cada um dos p r o c e s s o s acima e s p e c i f i c a d o s . 

19.5- R e g u l a r i z a r o f l u x o do P r o c e s s o n° 1000585-
37.2016.5.02.0311, à v i s t a do c o n s t a t a d o p e l a A s s e s s o r i a , no 
s e n t i d o de que se e n c o n t r a alocado na f a s e de conhecimento, 
nada o b s t a n t e se t r a t a r de execução de acordo. 

19.6 - Proced e r ao reexame dos p r o c e s s o s a l o c a d o s na 
t a r e f a "Arquivamento D e f i n i t i v o " , da Fase de Conhecimento, a 
f i m de que, c o n s t a t a d a a hipótese de e f e t i v a b a i x a d e f i n i t i v a , 
sejam t r a s l a d a d o s p a r a o r o l de p r o c e s s o s já a r q u i v a d o s . 

19.7 - Adotar as providências p a r a que os serviços que 
se encontram em a t r a s o , r e l a t i v o s aos p r o c e s s o s físicos e 
eletrônicos ( i t e n s 12.1 e 12.2, da A t a ) , sejam d i l i g e n t e m e n t e 
r e g u l a r i z a d o s , observada rigorosamente a ordem cronológica, à 
exceção dos c a s o s u r g e n t e s ou dotados de p r i o r i d a d e l e g a l . 

19.8 - Deverá a V a r a p e s q u i s a r cada um dos 312 
(TREZENTOS E DOZE) "Pr o c e s s o s sem Movimentação" (dados 
f o r n e c i d o s p e l o SAPl/SICOND) elencados no i t e m 7 da A t a , de 
modo a r e g u l a r i z a r t a i s pendências, promovendo, de acordo com 
o caso, o devido r e g i s t r o da solução do f e i t o no s i s t e m a 
p r o c e s s u a l , ou a adoção de providências d i r i g i d a s à sua 
r e g u l a r movimentação, comunicando e s t a C o r r e g e d o r i a quanto às 
providências adotadas e à situação de cada p r o c e s s o a l i 
r e l a c i o n a d o . 

19.9- P r o v i d e n c i a r a p l e n a regularização dos p r o c e s s o s 
com pendência de Embargos de Declaração, Exceções de 
Incompetência, Antecipações de T u t e l a , Impugnações à Sentença 
de Liquidação, Embargos à Execução, Embargos à Arrematação, 
Embargos à Adjudicação e Exceções de Pré-executividade, 
el e n c a d o s nos i t e n s 5.1 e 5.2, da A t a . 

.5.5.— 
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19.10 - P r o v i d e n c i a r p a r a que os p r o c e s s o s que se 
encontram em c a r g a além do p r a z o p e r m i t i d o , r e l a c i o n a d o s no 
i t e m 10 d e s t a A t a , sejam d e v o l v i d o s à S e c r e t a r i a da V a r a . Caso 
os a u t o s não sejam restituídos no p r a z o a s s i n a d o , d e t e r m i n a r a 
expedição de mandado de busca e apreensão e, se e s t e r e s u l t a r 
n e g a t i v o , i n i c i a r o procedimento p a r a restauração dos a u t o s . 

19.11 - Proceder à regularização dos p r o c e s s o s 
i d e n t i f i c a d o s na Relação " S i n e D i e " ( i t e m 3.4, da A t a de 
Correição), v i s a n d o o e s c o r r e i t o cumprimento da l i t e r a l i d a d e 
do a r t i g o 34, parágrafo único, da Consolidação das Normas da 
C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l . (Provimento GP/CR n. ° 13/2006). Se f o r 
a hipótese de p r o c e s s o já s o l u c i o n a d o , deverá a V a r a r e g i s t r a r 
a solução da ação no s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o . 

19.12 - Cumprir as determinações mencionadas nos 
p r o c e s s o s r e l a c i o n a d o s no i t e m 15, 19.3, 19.4 e 19.5, d e s t a 
A t a . 

19.13 - À v i s t a do c o n s t a t a d o n o ( s ) i t e m ( n s ) 15.7 e 
15.8 d e s t a A t a , deverá a V a r a do T r a b a l h o , d o r a v a n t e , p r o c e d e r 
à notificação de ambas as p a r t e s sobre a decisão de e n v i o dos 
aut o s ao a r q u i v o provisório ( a r t i g o 54, § 7°, da Consolidação 
das Normas da C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l ) , bem como r e a l i z a r , 
sempre, o r e g i s t r o da inclusão dos devedores no BNDT. 

19.14 - E m i t i r pronunciamento explícito sobre a 
a d m i s s i b i l i d a d e dos agravos de petição, de modo a dar 
cumprimento ao d i s p o s t o no a r t . 26, I , da Consolidação dos 
Provimentos da CGJT. 

19.15 - A t e n t a r a V a r a p a r a que sempre s e j a ( m ) 
r e g i s t r a d o ( s ) o ( s ) movimento(s): homologada a liquidação, a 
f i m de que o s i s t e m a i n f o r m a t i z a d o r e t r a t e com f i d e d i g n i d a d e a 
r e a l i d a d e do p r o c e s s o e a l i m e n t e c o r r e t a m e n t e o S i s t e m a e-
Gestão. 

19.16 - V e r i f i c a r cada um dos p r o c e s s o s que constam da 
"Relação dos precatórios em andamento" (ITEM 16) , 
p r o v i d e n c i a n d o os r e s p e c t i v o s andamentos, se f o r o caso. Com 
relação aos p r o c e s s o s c u j o v a l o r r e q u i s i t a d o já está q u i t a d o , 
a S e c r e t a r i a da V a r a comunicará à S e c r e t a r i a de Precatórios a 
quitação, por e - m a i l ( s e c p r e c a t o r i o @ t r t s p . j u s . b r ) , p a r a a 
d e v i d a b a i x a naquele s e t o r . 

19.17 - I n f o r m a r a e s t a C o r r e g e d o r i a , no p r a z o de 10 
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d i a s , por e - m a i l ( s e c c o r r e g @ t r t s p . j u s . b r ) , a s providências 
adotadas com relação as determinações de 19.1 a 19.3 e no 
pra z o de 3 0 d i a s , as providências adotadas com relação as 
deterininações de 19.4 a 19.16, e s p e c i f i c a n d o o andamento dado 
nos p r o c e s s o s a que se r e f e r e à determinação 19.12. 

20. RECOMENDAÇÕES 
(fonte.- Secretaria da Corregedoria) 

20.1 Considerando o t e o r do a r t . 1°, § 1° do Ato GP/CR 02/2013 
d e s t e T r i b u n a l , bem como o a r t . 23, § 4° da Resolução CSJT 
136/2014, recomenda-se que, nos p r o c e s s o s eletrônicos, as 
intimações dos a t o s p r o c e s s u a i s , c u j a ciência não e x i j a v i s t a 
p e s s o a l , sejam e f e t u a d a s por meio do Diário Eletrônico da 
Justiça do T r a b a l h o ( D E J T ) . 

20.2 Se na V a r a t r a m i t a m m u i t a s ações de uma mesma empresa, 
a v a l i a r a p o s s i b i l i d a d e de t o r n a r concentrados e homogêneos os 
procedimentos da f a s e de execução em relação a e s s a empresa. 

21. DA AUDIÊNCIA COM OS ADVOGADOS, PARTES, REPRESENTANTES 
SIKroiCAIS E DEMAIS JURISDICIONADOS 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

Não houve p r o c u r a dos advogados. 

T S T " DA REUNIÃO COM OS JUIZES 
(fonte: Secretaria da Corregedoria) 

A Exma. Desembargadora do T r a b a l h o - C o r r e g e d o r a r e u n i u - s e no 
d i a v i n t e e d o i s de maio de d o i s m i l e d e z o i t o , às 13h00min, 
com os Exmos J u i z e s do T r a b a l h o Dra. J u l i a n a R a n z a n i , 
S u b s t i t u t a no exercício da t i t u l a r i d a d e , em razão de 
e n c o n t r a r - s e vago o cargo de J u i z T i t u l a r , Dr Elmar T r o t i 
Júnior, S u b s t i t u t o , quando t r a t a r a m de a s s u n t o s d i v e r s o s de 
i n t e r e s s e da V a r a do T r a b a l h o . 
R e s s a l t o u o cumprimento das Metas 1, 2, 3, 5 e 6 de 2017, do 
CNJ. Lembrou S. E x c i a , a i n d a , a importância da utilização dos 
convênios d i s p o n i b i l i z a d o s p e l o T r i b u n a l às Unidades 
Judiciárias. Destacou a importância de s e r v e r i f i c a d a , 
p e r i o d i c a m e n t e , a situação dos p r o c e s s o s a r q u i v a d o s 
p r o v i s o r i a m e n t e , procedendo, quando f o r o caso, ao seu 
desarquivamento p a r a d a r c o n t i n u i d a d e a execução. 
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23. ENCERRAMENTO 

E s t a a t a v a i a s s i n a d a p e l a Exma. Desembargadora-Corregedora 
Jane Granzoto T o r r e s da S i l v a e por mim, João N a z a r e t h O. Q. 
de Morais, Secretário da C o r r e g e d o r i a , que a l a v r e i . 
Equipe da C o r r e g e d o r i a : D a r l a n Kamijo Passos - A s s e s s o r de 
Desembargador, Demilson P e r e i r a da Co s t a - Técnico Judiciário 
( S e c r e t a r i a ) , em trânsito. 
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